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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 526, de 06 de dezembro 
de 2011, que autoriza à Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nQ 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nQ 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de BanzaêlBabia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nQ 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas MG; 

5 - Portaria nQ 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubirn - MG; 

6 - Portaria nQ 1.229, de 30 de novembro de 2010 Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria nQ 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria nQ 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nQ 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria nQ 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria nQ 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS Goiás, no município de Santa Helena de Goiás GO; 

12 - Portaria nQ 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nQ 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria n.2 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nQ 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nQ 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria nQ 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nQ 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nQ 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 311, de l Q de agosto de 2011 Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nQ 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nQ 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria n.2 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói- RS; 

24 - Portaria nQ 527, de 6 de dezembro de 2011 Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nQ 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense ACDESGA, no município de Gaurama RS; 

26 - Portaria nQ 116, de 2 de março de 2012 - Associação Radioronica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares ES; 

27 - Portaria nQ 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão GO; 

28 - Portaria nQ 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha BA; e 

29 - Portaria nQ 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

t ... ,,,m'";-,,,,,'''''''-rr;r.~'';r;.~;r1=;\Y;''~·tF'';;77R·;::;:rIBl'C';.''' 

~Brfl;Úiii'l.G~~:[~~2?t.:~i.Z: H/I? ('JL 
·-:....;'\:!1o. .. ..:>1.'~k~\.:.'!<:,:( .. ut.:!.1~:.::.;.;.';.L.?;!.:!{.~:l;,.::Il::.~p~i~;;~.;-~~!1~~;;::..-:;::~ 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de OutO'rga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, 
no Município de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusãO' 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstm.ção de receptividade ,,i~a,,filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só nO' 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meiO' de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.031524/2011 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objetO' 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 39. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N-2 526 ,DE 6 DEDEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.031524/11, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Rádio Difusão da 
Terra dos Gêmeos, com sede na Avenida Redenção, 434, Centro, Município de Cândido Godói, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27° 56' 50" S e longitude em 54° 44' 54" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ry 

0~~\Ç7 
PAULO BERNARDO SILV~ 

PUBliCADO NO DIÁRIO 
O~I0Al DE 1a..J.Ji.L.J _ Ih I j 
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SERViÇO PÚBLICO F 

PROCESSO ~Orurwall1'5~)f~U\l'!1~f1 
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DIFUSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS -

CÂNDIDO GODÓI 
1 ~~0lli~I~R& • , . , -: ,. " '!. > • ~ • - ", 

I 
.' ~-.... ~ -

MOVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO 

I I 15 I 

I I 16 I 

I I 17 , ~.-:~rlr.~\\ I 

I I 18 ~ ~~~-. ~~\\. C}:l~~~ \ I 

\t;~~' j:th \J v' 

I~ I I I 19 
" ,,'l, 

I I 20 ,~i'J\ j 
h ~\\.\l""" 
W 'y 

I I 21 \ I/~ ~1 
I I 22 \~ ~ I 

I I 23 I 
, I I 24 I 

I I 25 I 

I I 26 I 

I I 27 I 

,I I 28 I 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

DATA 

I 

I r, 
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



lo'\. 
j 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos lJl dias do mês de ~ de 2011 procedemos à abertura deste 

volume nO J do processo nO S~OOO. 0315.2i.J /.2Q11 - ~O ,que se inicia com a folha nO Oi . 

Para constar, eu, ~~, A~ ç~ 

-------------------------------------, subscrevo e assino. 

Rua Mergenthaler, 592, BloCQ.1 Mezanino (ECT) Vila Leopoldinu o São Paulo-SP - CEP: 053"1 P)(lO 
Telefones: (l1)3101-0123 i (11) 3101-6115 - Fax: (11) 310Hi680 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENT,º;~~;~:~i~:Ai:~:)'i;; 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
Paulo Bernardo Silva 

A Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói, inscrita 
no CNPJ sob o nQ 13.778.058/0001-02, com sede na Avenida Redenção, 434 na cidade de Cândido 
Godói Estado do Rio Grande do Sul CEP 98.970-000 Telefone OXX(55)9673-8478, correio 
eletrônico ediofior@brturbo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso nO. 03 apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 112004-
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Cândido Godói, 14 de junho de 2011. 

Édio Francisco Fiorentini 

Nome do representante da entidade: Édio Francisco Fiorentini 
CPF: 126.322.790-20 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

r-----:.-... 1 
::.;fRVlÇO PUBUCO f~~}!.'f},il, 
Ministério das CoI'l1Ullic1J~~ 

CONFERE COM (l OflUGlNAI 

o 4 JAN 1012 
j" 

-~-~''''''~:: .. 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 



SEfMço PÚBLICO ~Wr!otA4. 
MlnlstMo das Comurtj~.· 

CONFERE COM O ~GI~ I 
; I 

O 4 JAN zOlf 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

1I - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como X integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confrrmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

o Código de X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
623 sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a I--

X
--+-----1 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do reoresentante legal 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária X 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~ b~~~ 
Edio Francisco Fiorentini 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Avenida Redenção, nO. 434, Centro da Cidade de Cândido Godói, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.970-000. 
Telefone para contato: OXX-55-9673-8478; 
Correio eletrônico (e-mail):ediofior@brturbo.com.br 

Pretende instalar o sistema ÍlTadiante de sua estação na Avenida Redenção, n°. 434, Centro da Cidade de 
Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.970-000, de coordenadas geográficas: 27° 56' 50"S 
de latitude e 54° 44' 54"W de longitude. 

'[lltt I!" i I .i.::~I:': I; , 

CSER\l1ÇO PÚBLICO fEDf~'. 
Ministério das Ccrrm/n~ 

CQNFf.Rf. C0M O M\'GINfI' 

Z JAN 1011 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚNERO DE INSCRIÇÃO 
13.778.058/0001-02 
MATRIZ 

NONE EMPRESARIAl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçAo ~:~~:1~RA 
CADASTRAl 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RAOIO OIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS - CANOIOO 00001 

I ~O ESTABELEClMENro (NOME DE FANTASIAl 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMlCAPRINCIPAl 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONOMIcAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANJmJREZAJURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AVREDENCAO I~NERO I ~IC_O_~_L_ENEN ___ ro ____________________ ~ 

CEP 

98.970-000 

SITUAÇPD CADASTRAl 
ATIVA 

I BAlRROIDlSlRllO 
CENTRO 

MOllVO DE SITUAÇiID CADASTRAl 

SITUAÇPD ESPECIAl --

I MUNIC[PIO 
CANOIOO 00001 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 15/06/2011 às 09:05:45 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ I DAD\DASITUAÇÃO CADASTRAl 

0710612011 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAl 

o 4 JAN ZOlZ 

/---" 

15/06/2011 09:07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI 

COMARCA DE CAMPINA DAS MISSÓES 

SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO 

~VfÇO PÚBLICO' fetl:-<A~' 
" r.t1In~ttrlo cta'~ ~ 
CONFERE COM O OOIGlNAI 

o 4 JAN 2012 

Y 
"" - ............... .--_. 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada e para os 

devidos fins que, revendo o arquivo existente neste Offcio, dos mesmos verifiquei constar que 

a A.S:socrAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAoIO oIRlSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS 

- CAi/moo GOoár, com sede nesta cidade, na Av. Redenção, 434, adquiriu sua 

PERSONAUOAoE JURioICA, em virtude deseu registro feito, nesta data, no Livro 

A/2 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob número 158 (cento e cinqüenta e oito). 

Para esse fim foram apresentados os documentos exigidos pela legislação em vigor ................ .. 

Emol.: R$. 10,00 

° referido é verdade e dou fé. 

cj:"n do Godói-RS, 07 dejunho de 2011. 
Orn e. z!; i?~~y--"" 

. <JW: JtINÜ tia ~OIU$ 
~ 

Cf4ud'ioJl'mtrIJ.UI ~OIU$ ~ 
~ }lutotizd'o 

Proc. eletrônico de dados: R$. 2,70 
S.D.F: 0078.01.0800005.00613/00615/00617 

Av. Alvorada, 95. Fone/Fax: (55) 3548-1132. E-mail: srp.candidogodoi@ibest.com.br - Cândido Godói - RS 



MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos três dias do mês de maio de dois mil e onze, às dezenove horas, 

no Auditório da Associação Comercial e Industrial, localizada na 

Avenida Concórdia, na. 617, reuniram-se em Assembléia pessoas 

físicas com o objetivo de criar a Associação Comunitária de Radio 

Difusão da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói, com ia finalidade 
• 

específica de obter a autorização para execução do Serviço de Radio 

Difusão Comunitária, na Avenida Redenção, na. 434, Centro, CEP 

98.970.000, Cândido GOdÓi, Rio Grande do Sul, de modo a atender a 

toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 

dispostas na Lei 9612/98 e demais ins.trumentos legais e normativos, 

os quais passal110s a leitura para ciência de todos aqui presentes. Foi 

apresentado aos associados o estatuto da referida entidade, que após 

lida foi aprovado por todos os sócios presentes. Segue ao fim da ata, 

todo o estatuto assim aprovado. Em seguida foi eleita e tão logo 

empossada ~ diretoria da Associação Comunitária de Radio Difusão 

da Terra dos Gêmeos - Cândido GodÓi, ficando assim constituída: 

Presidente Sr. Edio Francisco Fiorentini, inscrito no CPF 

nO .126.322.790-20, brasileiro, casado, residente neste' município; 

Vice-Presidente Sr. Cleudir Luis Sturmer, inscrito no CPF nO. 

000.995.140-79, brasileiro, solteiro' de maior, residente neste 

município; Secretária Sra. Estela Maris Bourscheidt, inscrito no CPF 

na. 887.135.040.53, brasileira, solteira de maior, residente neste 

município; Vice-Secretário Sra. Osmar Mallmann, inscrito no CPF na. 

308.901.520-04, brasileiro, casado, residente neste município; 

Tesoureiro Sr Carlos César da Silva Nunes, inscrito no CPF na. 

726.999.490-00, brasileiro, solteiro de maior, residente neste 

município; Vice-Tesoureira Sra. Terezinha Maria Spies, inscrita no CPF 

na. 753.232730-20 , brasileira, casada, residente neste município. A 

presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, após lida, foi aprovada por tOd0

7r
S que por 

sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 'auco'';;~ ,'0 
~ PU n;'\I>..04ji." 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DA TERRA 

DOS GÊMEOS - CÂNDIDO GODÓI 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos 

Gêmeos - Cândido Godói, é uma entidade civil de direito ~rivado, sem 

fins lucrativos, de. duração indeterminada, de caráter cultural e 

social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 

associados e constituída pela união de moradores e representantes 

de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, 

na Avenida Redenção, nO. 434, nesta Cidade. 

Art.2°- A Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos 

Gêmeos - Cândido Godói tem por objetivo executar serviço de 

radiodifusão comunitária, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão' de- ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mec~nismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissi0nal nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

~RVlÇO PúBuco FEtJl:"'Al. 
MiniS1ério das CofTlUl1k;a~~ 

NFERE CI"IlJ O (h~GII'4il,1 
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a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas 

relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 

gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações . 
relativas aos fatos noticiados; 

§30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

emissora, bem como manifestar. idéias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

f\ encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvo 

os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de suas funções. 

ViÇO PÚBLICO FE.Ut ".,1. 

istMo dí!S Com'J~: 
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ArtAO- A receita da Associação Comunitária de Radio Difusão da 

Terra dos Gêmeos - Cândido Godói será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais 

e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 

de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas que 

apresente um requerimento de interesse abonado por um sócio e 

admitidas em Assembléia Geral, mediante o cumprimento dos itens a 

seguir: 

a) Ter residência neste município; 

(', b) Ser maior de idade ou emancipado. 

,r--., 
, I 

Art. 60 - A Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos 

Gêmeos - Cândido Godói será composta pelas seguintes categorias de 
1 

associados: 

I - Fundadores - fOrmada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação. 

II -Efetivos - formada por todos aqueles que serão admitos pela 

Assembléia Geral após a fundação. 

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em 

Assembléia Geral. 

Art. 80 - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do 

art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 

Assembléia Geral; 

•••• _ •• _ ••• o," .... .-.' •• 





c) Desfrutar de eventuais serviços que venham ser criados ou 

administrados pela Entidade, ou através de convênios; 

d) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o 

projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, 

resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 

aprovado em reunião de Diretoria; 

e) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 

infringirem este estatuto, desde que· sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência 

da solicitação, deverá submetê-Ia à-' Assembléia Geral, convocada 

(', especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. É 

direito do associado se demitir quando julgar necessário, 

protocolando junto a diretoria da Associação seu pedido de demissão. 

;"'. 
f I 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da Associação Comunitária de Radio Difusão da 

Terra dos Gêmeos - Cândido Godói: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 

Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos Gêmeos -

Cândido GodÓi, será composta por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, sempre no último trimestre, para 

avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 

de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer 

a cada dOiS:~ eleição da Diretoria e ~el~omUi~='. 
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e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 0. 

§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 

pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, 

no mínimo, um quinto dos associados efetivos, para discussão e 

decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 

se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 

exigido o voto conG:orde de dois terços dos presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feitã' com antecedência mínima de 

{\ oito dias, atraves de edital ou comunicado afixado na sede da 

Associação Comunitária de Radio Difusão da· Terra dos Gêmeos -

Cândido Godói e estúdio, bem como na sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo . 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 

devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§30 - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 

com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
,. 

convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados 

aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de 

bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 

convocada com quinze dias de antecedência e, deliberará conforme 

este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 

disposições dispostas no § 10. 

o 4 JAN 1011 
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Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Radio Difusão da 

Terra dos Gêmeos - Cândido Godói, órgão executivo e administrativo, 

será composta por um Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Vice­

Secretário, Tesoureiro, Vice-Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral 

para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da Associação Comunitária de Radio Difusão da 

Terra dos Gêmeos - Cândido Godói poderá ser substituída, para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

r\ comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 

exercício de mandato eletivo que lhes' assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

. 
Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar a associação e superintender os trabalhos e o 

patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias "Gerais; 

c) Representar a Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra 

dos Gêmeos - Cândido Godói em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da 

Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos Gêmeos -

Cândido Godói. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 

entidades afins 
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h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar Associação Comunitária de 

Radio Difusão da Terra dos Gêmeos - Cândido GodÓi, passiva e 

ativa, judicial.e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 

interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 

desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 

praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

(---\ organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 

reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: substituir o presi~ente em suas 

licenças e impedimentos; exercer funções e atribuições supletivas 
, 

que lhe forem confiadas. 

c) Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e 

assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a 

vida administrativa da Associação Comunitária de Radio Difusão 

da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói, secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 

pareceres da entidade. 

d) Ao Vice-Secretário compete: substituir o Secretário nas suas 

faltas, licenças e impedimentos; exercer atribuições supletivas 

que lhe forem confiadas. 

e) Ao Tesoureiro compete: Assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis, e assinar com o Presidente todos os documentos 

concernentes a vida financeira da Associação. Ter sob seu cuidado .. 

r.: _ \. àr ~ MinisléOO tl~ rl.'[1YJ~~· \ 
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todos os documentos relativos a tesouraria, dirigir e supervisionar 

os serviços da tesouraria, organizar e manter a escrituração do 

movimento econômico e financeiro da entidade. Implementar e 

supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 

aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 

advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado . . 

no âmbito das. operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

f) Ao Vice-Tesoureiro compete: substituir o Tesoureiro em suas 

faltas, licenças e impedimentos; exercer as atribuições supletivas 

que lhe forem confiadas. 

:~, Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, . . 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 

através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas 

pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. A 

organização deste dar-se-à após a liberação para execução do 

serviço de radio difusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 

três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento'-a 

\~ L.d ~~~ 
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Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do 

referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 

bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 

votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 

cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

v - DA PROGRÀMAÇÃO 

(, Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os 

princípios e normas dispostas na legislação· vigente no território 

nacional sobre radiodifusão comunitária . 

. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 

formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 

pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 

vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Radio 

Difusão da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói será composto pelas 

contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 

auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 

juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
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bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 

diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ~u em parte, 

por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, com prévia autorização do Ministério da 

Defesa, sendo exigido_ o voto concorde de dois terços dos presentes à 

Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 

a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 

nas convocações seguintes. 

Art. 190 - A disssolução da Associação Comunitária de Radio Difusão 

da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói ocorrerá segundo decisão de 

Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
, 

destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembléia. A extinção da mesma aconteçera nos seguintes casos: 

A. Por deliberação da assembléia geral; 

B. Pelo falecimento ou desaparecimento de todos os associados; 

C. Por decisão judicial que declare a sua insolvência. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 

diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se 

achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 

três de maio de dois mil onze (03.05.2011) e entra em vigor na data 

de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

registro todas as alterações po: ::assar. !Jt,r-
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E não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 

21horas horas do dia 03 de maio de 2011 e eu Cleudir Luis Sturmer, 

na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

1!"lilt~lirt 
OAB/RS 16.282 

Cândido Godói, 03 de maio de 2011. 

SERVIços DE REGISTROS PÚBLICOS-CÂNDIDO GOoór-Rs 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSÉMBLÉIA CONSTITUINTE DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS - CÂNDIDO 

GODÓI, REALIZADA NO DIA 03 DE MAIO DE 2011, TENDO POR LOCAL A 

SALA DE REUNIÕES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E· INDUSTRIAL DE 

CÂNDIDO GODÓI - RS: 

N°. NOME 

1 Valdir Luis Wobeto 

2 Valdir Szalanski Sacks 

3 Estela Maris Bourscheidt 

4 Cleudir Luis Sturmer 

5 Roseli Maria Bàckes 

6 Roque Gilberto Bourscheidt 

7 Inercio Jose Angst 

8 Carlos César da Silva Nunes 

9 Vilmário Jorge Szynwelski 

10 Daniela Solange Jung Vier 

11 Jeferson Ivan Persch 

12 Edio Francisco Fiorentini 

13 Osmar Mallmann 

14 Terresinha Maria Spies 

15 Adernar Heck 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO 
DIfUSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS - CÂNDIDO GODÓI 

Nome CPF Nadon Profissão Estado Cargo Endereço RG 
alidade Civil 

Carlos César da Silva 726.999.490.00 Brasileiro T. Segurança Solteiro Tesoureiro Av. Pindorama, 243 7058950838 
Nunes de maior 
Estela Maris Bourscheidt 887.135.040.53 Brasileira Comerciante Separada Secretária Rua Liberato salzano, 99, 6033833911 

ap202 
Cleudir Luis Sturmer 000.995.140.79 Brasileiro Comerciante Solteiro Vice-Presidente Rua Princesa Isabel, 529 8064867321 

: 
de maior 

Edio Francisco Fiorentini 126.322.790-20 Brasileiro Professor Casado Presidente Rua Dom Hermeto, 377 1019697489 

Osmar Mallmann 308.901.520-04 Brasileiro p'rofessor Casado Vice-Secretário Rua Anchieta, 445 4010050336 

Teresinha Maria Spies 753.232.730-20 Brasileira Agricultora Casada Vice-Tesoureira Linha São Miguel, SN 1043732385 
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RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS DE CÂNDIDO GODÓI 

Nome CPF Nadon Profissão Estado Endereço RG 
alidade Civil 

Carlos César da Silva Nunes 726.999.490.00 Brasileiro T. Segurança Solteiro Av. Pindorama, 243 7058950838 
de maior 

Valdir Luis Wobeto 598.789.670.34 Brasileiro Agricultor Solteiro Linha cascata, interior, SIN 5042608711 
,~ ; de maior 

Roseli Maria Backes 896.353.530.49 Brasileira Agricultora Casada, Linha Dr. Cândido Godói, 7039641721 
interior, SIN 

Va1dir Szalanski Sacks 911.355.750.53 Brasileiro Servidor Casado Rua Emo Drews, 127 4062317062 
Público 

Inercio Jose Angst 715.424.500.04 Brasileiro Agricultor Casado Linha São Pedro, interior, 1043727583 
SIN 

Roque Gilberto Bourscheid 384.924.230.72 Brasileiro Professor Solteiro Av. Pindorama, 230, ap 03 3031554623 
, ,de maior 

Estela Maris Bourscheidt 887.135.040.53 Brasileira Comerciante Separada: Rua Liberato salzano, 99, 6033833911 
ap202 

Cleudir Luis Sturmer 000.995.140.79 Brasileiro Comerciante Solteiro Rua Princesa Isabel, 529 8064867321 
de maior 

Daniela Solange Jung Vier 008.555.259-32 Brasileira Servidora Casada Av. Ipiranga, 455 5111588769 
Pública 

Vilmário Jorge Szynwelski 600.892.290.53 Brasileiro Servidor Casado Rua Tiradentes, 136, Vila 1043732328 
Público Esperança 

Jeferson Ivan Persch 012.394.980.71 Brasileiro Servidor Solteiro Rua Sepé Tiaraju, 100 AP 1092763968 
Público de maior 01 

Edio Francisco Fiorentini 126.322.790-20 Brasileiro Professor . Casado Rua Dom Hermeto, 377 1019697489 

Osmar Ma1lmann 308.901.520-04 Brasileiro Professor Casado Rua Anchieta, 445 4010050336 

Teresinha Maria Spies 753.232.730-20 Brasileira Agricultora Casada Linha São Miguel, SN 1043732385 

AdemarHeck 275.149.270-34 Brasileiro Aposentado Casado Rua Guarani, 63 6009696698 
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I Av. Alvorada, ·~L".'\. 
1 Fone: OXX55,3S48.· 3Uon 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇAO I Fls, 34 \ 

':? '<uo"lca~ :r" 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ':""~ , .. -; 
'\'( III te" ",,,,-

ÉDIO FRANCISCO FIORENTINI, na qualidade de representante legal da Associação do 
Movimento de Radio Difusão Alternativa de Cândido Godói declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Avenida Redenção, nO. 434, centro, na cidade de 
Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.970-000; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subi tem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 27° S 56'50" de 
latitude e 54°W 44'54" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua João XXVIII, 065, Centro de Cândido Godói - RS. 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Cândido Godói, 14 de junho de 2011. 

bé.~ JL~. 
Édio Francisco Fiorentini 

Endereço para correspondência: Avenida Redenção, nO. 434, Centro da Cidade de Cândido Godói, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.970-000, 
Telefone para contato: OXX-55-9673-8478; 
Correio eletrônico (e-mail):ediofior@brturbo.com.br 

c;eRV1ÇO PÚBUCO '~'EUt: Jpo,­

Ministério das ~.' 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Radio 
Difusão da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

F-.,.· L· c Fiorentini 
2.790-20 

Carlos r a lIva Nunes 
726.999.490-00 

Teresinha Maria Spies 
753.232.730-20 

Endereço para correspondência: Avenida Redenção, n°. 434, Centro da Cidade de Cândido Godói, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.970-000, 
Telefone para contato: OXX-55-9673-8478; 
Correio eletrônico (e-mail):ediofior@brturbo.com.br 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
I) cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 

.... 1' •• , •• 
Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

!\IIlN1STÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIADO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
Assoe. Com de Râd. DIf. Terra dos Gêmeos CG 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: k; informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabnidade do contribuinte, que devere, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃo RECEBER EM CHEQUE 

GRUSIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 

[STNE6171 EE3E612B809DCEF(AF5159D0955] 

85830000000·9 20000254188-Q 22049182137-678058000102-7 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

\l:ncimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG/Gestão 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Toial 
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Secretaria de Serviços de Comuuicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - FIT 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMITNAÇÃOSOC~ 

/ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GEMEOS -CANDIDO 
DENOMITNAÇÃOSOC~(CONT~AÇÃO) CGC 

IGODOI I 11 13 I 7 I 7 I 8 I O I 5 I 8 I O I O I O 11 I O I 2 I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

~ VENIDA REDEN ÃO N° 434 
\ )=L~O=GRAD==O=UR=O=(=CO=NT~W=U=A~ÇÃ~O~)~-------B-MAA--O------------------+-~~~----~ 

CIDADE UF 

IclAINIDIIIDlol IGIOIDIOIII I I I I I I I 1 1 1 1 1 1 I I 1 1 lRW 
CEP FONE FAX 

19181917101-1010101 15151-19161713181417181 15151-13151418111210101 
E-MAIL 

I e I d I i lo I f I i lo I r I@I b 1 r I t lu 1 r I b lo I· I c I o Iml . I b I r 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 I 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

/RUA JOÃO x:xm, ~ 065 
BAIRRO CIDADE 

1,-= c-,:-",I E,,-,-,I N,,:,-:,I-,"--T "--",,,I R,,-,-,I o~1 ;;-1,--,--1 -,-I ---1.1--'--.1 -,-I --,-1---.11-----,--1 --,-I -,-1-:,1,---,1 I C I A I N I D I I I D I O I I G I O I D I O I I I 
CIDADE (CONT~AÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

) 1,---,-1 ......J.I-..l..-I -1.-1-"--1 --1-1--1'--'-' --1.'--,--' --,-I ---11 l!illJ / 2 /7 °1 5 / 6 ' I 5 I O "I S " 5 I 4 °1 4 I 4 '/ 5 / 4 "/ w / 
I,) 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IA VENIDA REDENCÃO, ~ 434 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I 1 1 I I I IclAINIDIIIDlol IGIOIDIOIII 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l!illJ 1217° 1 5 17 'I O 17 "I S 1 15 14°14 15'11 13"lwl 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAUAD CORREA EOUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
MODELO POTENCIA 

I S I p I 5 I O I 2 I 5 I I I I I I I I I I I 2 I 5 I , I O Iwatts 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAUAD CORREA EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

~dB ~151,IOlm I I 13101,IOlm 
BR/:~~JÚNIOR 

Engenheiro 
CREAlRS 60805-0 

CERTIFICAÇÃO 

101618101013101512181 

MODELO 

IplTI/loldlBI I 1 I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 13121t1,lolm 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IKIMlpl IBIRIAlslIILI I I I 1 I 1 I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

bo.oo Im I I 41 • I s I dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I l.3S IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (rJ) 

lo I. h 131 

Perdas na linha (PL)=L.AL.. 
100 

:ff!d 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 <;ER~~ P"úãüCõ,,'flh -I,,;" 

MinIstério das Comlf.l1~. 
CONFERE COM O ORIGIW; 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log (0,025 xlxlxO,73) =-17,38 dBk n 4 JAN ZOlZ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

P _ ..... ___ ... 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2S 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 = 89,61 (dBJl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 • OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

INTERLIGAÇÃO ESTÚDIO - ESTAÇÃO TRANSMISSORA, SERÁ VIABILIZADA POR PARES 
METÁLICOS, CONTRATADOS JUNTO A OPERADORA DO SISTEMA TELEFÔNICO FIXO 
COMUTADO - MOTIVO: NÃO HÁ POSSffiILIDADE TÉCNICA DE LEVANTAR TORRE DE 30 
METROS NO LOCAL PROPOSTO PARA ESTÚDIO. 

'.r'A~''''~;. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
.,) NOME COMPLETO 

IBIRJEJNJOJ IBIAINIDIAI IJIÚINIIlolRI I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

161018101sl-lnl IRIUIAI INlolslslAI IslEINIHlolRIAI IDIAlsl I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IGIRIAICIAlsl 1116101 I I I I I I I IGILIÓIRIIIAI I I I I I I I 
CIDADE UF 

IplolRITlol IAILIEIGIRIEI I I I I I I I I I I I I I lRW 
CEP TELEFONE FAX 

19101616101- 1117101 I Islll-1313111s181111141 I Islll.13131s14121419131 
E-MAIL 

lelnlgltlelllclol@ltlelrlrlal·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL 



' ... [EJ Logo 
• Anatel i , ! REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

W 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

PRAÇA DA PIRÁMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO. 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

c:;efMÇQ t'ÚBUCO ~t(l~r~ .. '., 
Ministério d/l'S Co1T\lJ~~: 

CONfERE COM O OO'IGINP, 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações, ap o pela Resolução AnateLn° 242, de 30 de l1Olfembro de 2000, o Certificado de 
Conformidade n° N <l8]91®1tB , emitido pelo OCD - Associação NCÇ Certificações do Brasil. Esta 

,1..')mologação é exped da em nome do fabricante aqui identificado e é válid somente para o produto a seguir 
( ~riminado, cuja ut lização deve observar as condições estabelecidas a regulamentação do serviço ou 

àJDlicação a que se des ina. 
Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviçol Aplicação: 

Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica básicas: 

Faixa de Freqüência TxPotência Máxima de SaídaD · - dE. 
(MHz) (W) eSlgnaçao e mlSS es 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 
) 87,8 a 108,0 25,0 256KF8E 

r-1ência de saída red tivel até 8 W. 
t:z6ando do seu fornec ento, os produtos devem estar ajustados na(s) potênc a(s) e freqüência(s) autorizadas 
pelo órgão técnico co petente da Agência Nacional de Telecomunicações - ateI. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos 
termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes 
de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que 
fundamentaram a certifica o origin . ... 

'.ili'!:?i;J,mpl:!rrt[!;.Q2gMm~!;!:lg"é.;1;';:;:,; 1~;;B~,çº~~,::l 
As informaçõe antes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema 
de Gestão de ção e Homologação, disponível no portal da AnateI. (www.anatel.gov.br). 

JÚNIOR 
Francisco Carlos Giacomini Soares 

Gerente Geral de Certificação e 

file:IIZ:\Certificado de Hom Teletronix.htm 13/06/2011 
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SERVIÇO 

DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO 
GODOI, requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de 
Candido Godoi - RS, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências prejudicais em 
estações de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas 
sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.1" e "b.2", da Norma 
Complementar 01/2004. 

Candido Godoi - RS, 14 de junho de 2011. 

Édio Francisco Fiorentini 
CPF: 126.322.790-20 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 

~Vlço PÚBLICO I"~Ut '~"', 
MInistério das ComutllC<içfk: 
CONFERE COM O ORIGI~ 

~11 
.. ='" 'H' " 
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DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
INDESEJÁVEIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO 
GODOI, requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de 
Candido Godoi - RS, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências indesejáveis em 
estações de telecomunicações regularmente autorizadas, e instaladas, até que os problemas 
sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.l'" e "b.2", da Norma 
Complementar 01/2004. 

Candido Godoi - RS, 14 de junho de 2011. 

____ ~ _____ ~í~~---------------------
Édio Francisco Fiorentini 
CPF: 126.322.790-20 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 



fI 
\. -

R. PEDRO PAULO GRZESIUK 

RUA OITO AEDLER 

Limito do 

) 

. . 
,,-~- '.'---" --"-- ._-----_..:..... ...... _--_._.-_. __ ._ ... _~._ .... 

. \1....MC·O :.y -I 

• Fls.tJ'l e ' 
,-,-----.:-.---....,--r----

5
-
5 

-::;. Ruonca ~ .t; 
0f6 • ,_;~ 

'1\.( ",- 0 .. $ 

[SD I'~·:" ~ ~ 
~I 58 \ ~ ____ --------
~ R. ERNO DREWS ri RUA JOSE DE AU ____ / 

~I 57 \ ~~ .//./ 
~ RUA TIRADENTES ~ 51 B ./ ./ 

~I 56 \~ ./././ -----:---
te· ~ÇO PÚSUCO ,.EUt ",..' I RUAJO~;T1MonOBlr~ER ~ ~.:.:. ./ /'./ Ministéfio das ComuniCt'!QÓl': 
. 51A -.J •• /' CONFERE COM o ORIGlNíI I RUAES~~CA I .) .~~ 

RUAREDEN Ao /~/ lJ 4 JAN Z01Z 

AREARURAL 

" -'" 

/ / 

SIDENTE CASn 

l"ov, L ÁREA RURAL 

W~Õ 1"-I!4NI 
l' li:4:J ItJt TO 

f1." Jvtib XXw. I 1J6~ 
L.,If'J'r7W ()!,J l.:t- IP ';i;(/ -:SD ' 6 

t!PNGITW{k : 54° 44)S~"w' 

D~1fHt11 
Engenheiro 

CREAlRS 60805-0 
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Jl kõ.1 fUrC"jr., U MAJ~\. 

ÚU w/Y-/t96!LD 1.4 \ 
REFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI- RS 

Cidde Pomar / Terra dos Gêmeos 

Rua Uberato Satzano, 387 - pmcgodola:Duof.com.br 

I OBRA - MAPA URBANO DE CÂNDIDO GODÓI 

I ESPECIFICAÇÃO - Planta Baixa 

Praf. Municipal: Resp. Técnico: 

I ÃREk I DESENHO: 
. _ Daniel 

PRANCHA: @] 

1 

~ . 
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Plano Terra 1/4 Onda 

Auád êor'rea Equipamentos EletrônlcosÜda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucar - MG .-Cep:37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 /(35) 3473 3710 

I3ERV1ÇQ. PÚBLICO ~flJt ';A': 
Ministério das Comunicaçtt.: 

CONFERE COM o OIUGINA' 

o 4 JAN 2D1? j/ ., 
.... _DO_ ... , .. , ...... ~,'~ .. ..-...... -

/ 
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AUAD CORREA Equlp. Elelronlcos LIda 
Cenlro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaf/MG • CEP:37540-000 

ara Ra o usão Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

~9.' 
1800 

, ) 
) . '_----------------.... =F:::::::::::::::E:: 

) CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB-FM, 
• Tipo: Antena Plano Terra de 1/4deonda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
D Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 300

( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano OUl 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

1800 1700 

Resp.Téc: OB5: O diagrama acima é para a antena 

4)ERVlÇO PÚBUCO +-Wl .1" •. 
Ministério das Co~: 

CONFERE COM (I ORtGlN/" 

E erfo Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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~tronix 
EquIpamentos para Radiodifusão 

AUAD CORREA Equlp. Elelronlcos LIda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaflMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

1 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

DE CANDIDO GODOI - RS 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de 
Candido Godoi - RS, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação de 
local1 da instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO 
DIFUSÃO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO GODOI, possa causar qualquer tipo de 
interferência prejudicial. 

/I BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS." 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 

LocaljU F/Data Candido Godoi - RS, 14 de junho de 2011. 

Assinatura 

-,------:c:-----::------------------------t'--'='-'-!..!:';!'L'-"-'-~"'-'-...... l '/,.' .. 
1 RUA JOÃO XXIII, N° 065, CANDlDO GODOI, CEP 98970-000 
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DECLARAÇÃO 
COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, 
denominada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GEMEOS -
CANDIDO GODOI, corresponde a coordenadas com latitude de 27° S 56' 50"S, longitude de 54° 
W 44' 54"W, na padronização DATUM WGS 84, com altitude de 321,00 metros, em relação ao 
nível o mar, possibilita o atendimento pleno do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma 
Complementar n~ 1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem um desnível maior do que trinta 
metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de um km em torno do 
local do sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Loca IjU F/Data Candido Godoi - RS, 14 de junho de 2011. 

Assinatura 

1 RUA JOÃO XXIII, N° 065, CANDIDO GODOI, RS, CEP 98970-000 

~RVtço Pú8üCõ~EUt -il',', 
Ministério das CoFTU\~:: 

CONFERE COIJ O Oll(!GIN ... , 
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PARECER 
CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO GODOI, 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno 
de 91 dBu da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, 
em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP -RS 

local/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Candido Godoi - RS; 14 de junho de 2011. 

C;ERVIÇO PÚBUCO p;eUt ,'t" 

Ministério das Comunl~.'~ 
CONF'mF no;.}.} () 0R'GI/I!;, 

! 
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~€RVtço -;;;r-
Ministério BLICO ,:t .. 
CON~ das Co t;U!. .'". ERE COA' munic;""À. . ... 
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O I~ 

LZ01

1 
-.:~:.: .. '~':.:'.:. 



[Db.com:br] 

Cobrança I Títulos 

14/06/2011 
353703537 

- BANCO DO BRASIL - 11:14:58 
0005 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR 
AGENCIA: 3537-8 CONTA: 17 . 583-8 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

04192100675015117505188134340707249980000003300 
NR. DOCUMENTO 61.401 
DATA DO PAGAMENTO 14/06/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33,00 
VALOR COBRADO 33,00 
================================================ 
NR. AUTENTICACAO B.385.F9E.F74.49F.4B1 

Transação efetuada com sucesso por: J0482097 BRENO BANDA JUNIOR. 

- ~ 0"0. ',.~' 

"". ': . :,~ ~ . 

ÚNi~n 
Engenheiro 

, CREAlRS'60805-D 
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'CONFEA CREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 5881343 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 

C"'~";,~';'!~~~N. c.o~~';':;~;~ir':;'~~~tun Conselho Regional de Engenharia, Arqnitetura e Agronomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05881343.77 

Tipo:OBRAlSERVIÇO Participação Técnica: INDlVIDUALlPRINCfPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira:; RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR E-mai!: engtelco@terra.com.br 
RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 
Contratante 

E-mai!: Nome: ASS. COM. DE RD DA T DOS GEMEOS-CANDIDO GODOI 

Endereço: AVENIDA REDENÇÃO 434 Telefone: CPF/CNPJ: 13778058000102 
Cidade: CANDIDO GODOI 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASS. COM. DE RD DA T DOS GEMEOS-CANDIDO GODOI 
Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA REDENÇÃO 434 

Bairro.: CENTRO 

Cidade: CANDIDO GODOI Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m' ): Vir Contrato(RS): 600,00 

Data Início: 13/06/2011 Prev.Fim: 14/06/2011 Ent.Classe: SENGEIRS 

CEP: 98970000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 13778058000102 

CEP: 98970000 
Honorários(RS): 

UF:RS 

Atividade Técnica 
Projeto 

Observações 

Observações 

Observações 

Observações 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

Quantidade Unido 

Local e Data 

PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO PARA0 SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, LOCALIDADE DE CANDIDO GODOI 

RS, LOGRADOURO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA:RUA JOÃO XXITI, 

N. 065, CONFORMIDADE PLENA COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

De acordo "-t-
.t {d;.p ~.-.J,.&..,c.-
ASS. COM. DE RD DA T DOS GEMEOS·CANDIDO 

Contratante 

-------------------------------------------------------------------------------------------------:>ç 
~,§~Il[i!~Jlo41-81 04192.10067 50151.175051 881343.40707 2 49980000003300 

Local de Pagamento Vencimento 14/06/2011 PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Cedente 

Agência/Cód.Cedente 065-48/015117596 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 
Data do documento I Nr.Doeto EspéeieDOC I Aeei~ÃO I Data Processamento Nosso Número 

13/06/2011 5881343 DM 13/06/2011 05881343,77 
Uso Banco ICarte~ I Espécie Quantidade 

I 
Valor (=) Valor do Documento 

RS 33,00 

Instruções: (te>:io de r~ponsabilidade do cedente) (-) Desconto/Abatimento 
! .• 

" (-) Outras Deduções 
" ,:-,,;. «. , (+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

, Sacado: BRENO BANDA JUl':l!9R CPF: 22107312087 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comercial e Industrial de Cândido Godói, Inscrita no CNPJ sob o nº 

92.465.202/0001-27 com sede na Rua Liberato Salzano, 060, na cidade de Cândido Godói, Estado do 

Rio Grande do Sul CEP 98.970-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/:2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

Radio Difusão da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Cândido Godói, 14 de junho de 2011. 

legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Cleudir Luis Stunner 
CPF: 000.995.140-79 

cfeuáir L. stürmer 
Presú!ente áa.9lCI 
Cândido God6\ - RS 

CNPJ: 92.465.202/0001-27. 

o 4 JAN 2012 

/ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) eda Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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... ACI; - AssociaçãG Comercial e IndU$trial -
Rua: Liberato Sa1zano, 60 - Centro - Fone: (55)3548-'\429 

Cândido Godói -RS- cep: 98970-000 

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de--dois mil .e' 'nove, às 
dezenove horas e trinta minutos, tendo como local a APROCAN, realizou-se urna. 
Assembléia Geral Ordinária da Associação Comercial ~ Industrial de CâniÍidQ..@odói. 
Dando início a assembléia, a Sra. Presidente Jane Schneider a.gfàdecen a presença de 
todos e logo após passou a palavra para a secretária executiva, a qual fez a leitura da 
ata da assembléia anterior, e também do edital de convocação~ D~do continuidade 
apresentou-se a chapa para nova diretoria e logo após foi feito a e1~ da mesma, a 

I ' 

,qual foi aprovada por unanimiüade e é constituída pelos s~guintes membros: 
Presidente: Oeudir Luis Sturmer, Vice- presidente : Ger~ D~éh.J?rimefra 
Secretária:Ana Paula Gottardo, Segunda Secretária: U1·.}ung, Primeíro 'fe15oureiro: 
Carlos Lisenfe1d, Segun~o Tesoureiro: Carlos Nunes, IConSelho FISCal: Titulares: 
Estela Bourscheid, Vilmar Ludwig, Diego Kaspary, Suplentes: Lucia LDdwig, Silmar 
Vogel, Arlete KrieS'e. Em seguida foi feita a prestação de cont.ês da gestão 2007-2008, 
até o dia 30 de outubro, sendo que temos em çaixa ~e míf ~ocentos ~ta ~ 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos(R$13.435,54),ondcf-seis mil' trezentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta. centavos(R$ 6.38'6,50) são do Bolão <te PrêJ:Il.;kís, 
portanto o que realmente pertence a ACI é o valor de sete:mil e ~ nove reais 
e quatro centavos(R$7.049.04) . Seguindo a pauta a presiàéfíte comddt.rtt a Sra. Ana 
Paula Gottardo que falou das programações do Natal Encantado na Tena dos 
Gêmeos, onde foi dito que as inscrições para a Casa e Vitrine Premiada serão feitas 
do dia primeiro a quinze de dezembro, junto a ACI . Dando cóntinuidade pa~ou-se 
para os assuntos gerais, onde á presidente agradeceu a Pr.efeitnta MunIcipal e a 
Câmara de Vereadores pelos recursos repassados para rea.liza.çãe- do Bolãfr de 
Prêmios. Logo após o Sr. Édio fez uso da palavra onde deu um breve reI'ãta.sobre a 6a 

Expocandi. Surgiram ainda algumas sugestões para a premiação da Casa e Vitrine 
Premiada, onde se pediu para que se desse um brinde a todos os participantes e ql1e 
a classificação fosse até terceiro lugar, sendo que estes poderiam receüer um v.ciIór em 
dinheiro ou algo que incentiv~sse mais a participação dos municipes. E pwá:' finalizar 
a Sra. Jane agradeceu a todos que fizeram parte da diretorié\, gestã,o 2007-2000', e 
desejou sucesso para a nova diretoria. Nada mais havendo a--declarar ... encetrou-se a 
assembléia e eu lavrei a pr-esente ata, que após lida e aprovada, será ass:iya~por 
mim, Alexandra Luisa Zabovski, secretária executiva, e pela presidenté, Sra. Jane ' 
Schneider. Os demais presentes assinam no livro destinado ao registro de presenças:' 

Ctnnu~~ 

t~~ I /lfeto~ Yv~ ~~' 
~VlÇO PÚBUCO t=EOt. "A.' 
Mirbtstério das Comunicaçb:: 

CONFERE COM O cm~INt\ 

~.dAN ZOlZ 

1..===;;;: ~:,:,:~::':':. j 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NClr.lERO DE INSCRiÇÃO 
92A65.202l0001-27 
MATRIZ 

NONE EMPRESAR!PL. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~:~1,::ruRA 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CANDIDO GODOI 

I ~~.?o ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DMTMDADE ECONOMIcAPRINCIPAI. 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇi!D DASJ\TMDADES ECONOMIcAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇi!D DANJmJREZAJURiDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1~~MffiO I LIC_O_MP_lENE ___ NTO ____________________ ~ LOGRADOURO 
R LIBERA TO SALZANO 
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CEP IBruRRon~TRmo 
98.970-000 
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SITUAÇÃO CADASTRAl 
ATIVA 

MOÍ1VO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

SITUAÇÃO ESPEC!PL. -

I MUNrclPlo 

~ANDIDO GODOI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 14/06/2011 às 10:41:49 (data e hora de Brasília). 
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ANEXO 07 -l\1fODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~06Út;; éfPIl{l/r/a kL/W?,ti.f!J., ~ 2s/Ce110 
~:~:Ominaçã~ ã entí~ad~Scrita d~J sob (,Di fO 0 1 I "~;t~ ~~adeCO~ 

(&<ncz,'/:: &,!:z. , Estado de R,\o:i)~ ;:z I, CEP 
'fg Cf 10 00 O -' , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
R.adio Difusão da Terra dos Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome d0.!f're'e;fante legal: i:u0 l' /I...etk-
CPF:- . 5 &, q 3 q O O 4 9 . 

I 

,o_-""-'"'--VÁLIOCt SOMENTE SEM EMENDAS .. ,,, ...... , .. " .. _--, ...... " .... ". "" ""'''''' " .. , c): .. ··c·" .. " ..... " .. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. . .'. 

~RV1ÇO PÚSlICO r~íJk :!/1 1 

M!nisléi'io das C<.nnun1C~: 
CONFERE COM O onlGll>tP 

7-- .=,-,." .. ""- •. ' , 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOM:RO DE INSCRIÇÃO 

9DA79.031/0001-60 
MATRIZ 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DJlifAOEASERlURA 

13/07/1988 
CADASTRAL 

I NOM: EMPRESARIAL 

C()NVIVIO FAMILIAR BOM SUCESSO 

) I ~O ESTASELEClM:NlO (NOIVE DE FANTASIA) 

( 

1 de 1 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAAJNIOADE ECONOMIcAPRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS J\J'MDADES ECONOMIcAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANJlifUREZAJURrDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

LI ACRE I~~~O I ~IC_O_W_L_aEWro _____________________ ~ 
CEP 

98.970-000 

srruAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAlRROIDISTRrro 

MOTIVO DE srruAÇÃO CADASTRAL 

srruAÇÃO ESPECIAl --

I MUNIC[PIO 

CANDIDO GODO! 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/06/2011 às 09:47:52 (data e hora de Brasília). 

-Vº"ªr 

~ 
~ I DJlifADASrruAÇÃO CADASTRAL 

01/0511999 

I ~srruAÇÃO ESPECIAl 

- '. 
<;eR\I!ÇO PÚBLICO r:EiJt .J~.; 
Ministério das Comull~:: 

CONFERE cr~I.1 r n~l(;fNí' 

~N ZOlZ 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/06/2011 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANiFESTAÇÕES lE!\iK APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCnA'nVAS E CO:VUJNITÁRIAS 

A Associação 'Circulo~; de ~SL)lI.[es.:t.r.eJL.... ___________ _ 
(denominação da entidade), Inscrita np CNPJ sob o n2 88546916 / 00.01 -~, com 
sede Rua, L'ibera to Salzano: ' 497 _______ ', na cidade de 
Cândido Godói Estado de Rio Grande do Sul CEP . , , 

98970 -...000-, entidade sem fins lucrativos, legalmente cOllstituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iníciativa da Associação Comunitária de 
Radio Difusão da Terra dos Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radioditusão Comunitária, Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Càndido Godói, -.1.1.. de maio de 201 !, 
(local e data) 

------------~~~ 
Assinatura do rep :entante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ~l'!-tonio _ J os~ :Sa~~J?ieJ[ 
CPF: 59004-223053 -----

A TENÇÃO; Para ser considerada válida, esta declaração àeverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. " " 1 

~E.RVlÇO PúeLlCO t>EUt " .. -
Ministério das Cot11\mit~: 

CONFERE COM O Of.t1G1N.A 

O /, JAN 1011 

~/ 
I..======:=;' ,,;~J:,:-;:.L ' 



ATA N°OlIl0. Reunião Geral Ordinária. Aos 28 (vinH'; e oito) dias do mês de junho de dois mil e 
dez (2910), com inicio às 19 horas no Salão Paroquial Católlw, em Cândido Godói, realizou-se a 
assembléia da ACPM (Associação do Circulo de Pais e Mestres) do Instituto Estadual de Educação 
Cristo Redentor. O diretor Osmar MallmanH iniciou a reunião, saud.ando os presentes, em seguida 
passou a palavra ao Presidente Sr. Gerson Dresct.!, que inicialmente convidou os membros da 
diretoria para compor a mesa, e saudou o público presente Na seqüência, (, Diretor Osmar fez a 
Prestação de Contas à Comunidade Escolar, apre:setrlando I) balanço do ano findo, que foi 
amplamente discutido e aprovado pela assembléia., ficando um saldo de R$ 7.764,56 (sete mil e 
setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis r.::cnt1:!vos). Em seguida, o Presidente Gerson 
deixou alguns minutos, para a assembléia discuúr e propõr Hom.es para a nova diretoria da ACPM, 

l~
' com~ nenhum nome foi pr?posto, o P:,es.iden1.e i!~d.ic(~u_ um~ ch~\pa, pam~ a gestão 2010/2011, co~ ?s 

.. segumtes membros: Presidente: Antomo Sauthier; Vlce-Pre~Hdente: Carmem Mergen; SecretarIa: 
.~ .. 12 Dulce Maria .Pie~; 23 Secretári~: Vilmar L~is Vier; Te;'lOureiro: Antonio Nissiur; 2° Te~oureiro: Luis 
. j • Osmar Budzmski; Conselho FISCal: Antomo IWlllor .~oares, Oberson Isac.' Dresch, DIrce Marschal 
.i ~ Rockenbach. Esta nova diretoria foi aprovada unanimaluente pela assembléia e empossada com 
i'8 uma forte salva de palmas. O Sr. Gerson Drescn agradeceu I) apoio recebido durante a sua gestão e 
~ :8 desejou a nova diretoria muito sucesso. Empossado .. o novo Presidente Sr. Antônio Sauthier 

P agradeceu a confiança depositada em sua pessoa e nos demús membros d.a diretoria. Na sequência 
tj o presidente expôs a questão da continuidade OH nã.o dn C0ntribuição financeira facultativa dos 

,alunos, no valor de R$I,OO (um) real mês para o Ensino .Fundamental e R$2,00 (dois) reais mês 
para o Ensino Médio, Normal e Técnico. A assemhléia apmvou a continuidade desta contribuição. 
Em seguida tivemos uma palestra com o Sr. Divino Custódio, de Santa Rosa, tendo como tema 
"Responsabilidade e Valores dos pais, filhos e professores na formação educacional dos futuros 
cidadãos brasileiros". Por fim, tivemos a entrega dos boletins, referentes ao primeiro trimestre de 
2010. Assim, encerrou-se à reunião e para cemstar fhi li').vrada a presente ata, que após lida e 
aprovada será assinada pela diretoria. Cândido Godói, 28 de junho de 2010. Assinatura Luis 
Budzinski; Antonio J. Sauthier; Cannen 1'. Mergen; Dulce Maria Pies; Dirce Marschall 
Rockenbach; Antonio Nissiur Neto; rubrica O;.;m..ar lvia!lm::mn e Oberson Isa.c Dresch. 
A presente Ata foi lavrada as fls. 13V/14·do Lj"TO de A:Í;~fj~j,i~f:,).~1 . 

. : . "'. U01\iATO I 
. \:1.'_'ii"l:J GODÓI i 

" 91'; ~ 
; ...•..•.. ··,t~BJ:;4j~,~.1\T;()I:II;,cANOI[)ÕG(jí:j61-RS;~.'· :: :;.... o, ')48~:; 344 ~ 
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Receita Federal 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FED!ERAT~V.A DO BRi\SIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOt~ .. IURioICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
88.546.916/0001-92 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO FORUM AÇÃO PARA0 DESENVOLVIMENTO (denominação da 
entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº- 05.632.057/0001-27, com sede Avenida Concórdia, 434, Centro, 
na cidade de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.970-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos Gêmeos de Cândido 
Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cândido Godói, 29 de maio de 2011. 
(local e data) 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Teresioha Maria Spies 
CPF: 193.175.730-53 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

~RVlÇO PÚBUCO~EUt '~pi 
Mlnislério das Comun~; 

CONFERE COM O ORIGINP 
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Ata nO 57. Aos dezesseis dias do mês de março de dois e onze, às treze horas em 

primeira convocação e às treze horas e trinta minutos em segunda e última 

convocação, realizou-se mais Assembleia Geral Ordinária, na sala de reuniões da 'Çl,?--MC. 
. I G3 

Câmara Municipal de Vereadores de Cândido Godói, da Associação Fórum Açã~~ ~~brlc~j 
para o Desenvolvimento de Cândido Godói. O Gestor Geral deu por aberta a ~~'Comú' 

Assemblela, lendo o Editai de convocação da Assembleia geral Ordinária, sendo o 

primeiro tema a apresentação do relatório financeiro do ano de 2010, com as peças 

que compõe a contabilidade da Associação Fórum Ação para o Desenvolvimento, o 

parecer do Conselho fiscal e o parecer da Auditoria Externa realizada pelo escritório 

Leo Taurio Oppermann CRC/RS 045362/0-2. Após análise e discussão dos 
:"; 

presentes foram aprovadas às contas. O item seguinte do Edital trata da Eleição e 

posse da nova diretoria para o exercício 2011/2012. O Gestor Geral deu inicio a 

discussão e abriu espaço para apresentação de chapas. Como nem uma chapa foi 

apresentada, a diretoria apresentou a seguinte chapa: Gestor Geral Teresinha Maria 

Spies; Gestor Financeiro /-\lexandra Zabovski; Gestor Administrativo Ademar Edgar 

Heck e Gestor de Eventos Inês Maria Hanauer. CONSELHO FISCAL: Sérgio Stein, 

Geraldo Schossler e Olavo Ciotti. Suplentes: Lúcia Strieder e Canísio Bourscheidt. 

Submetida a discussão, foi aceita e logo posta em votação, foi aprovada. De 

imediato foi conduzida a mesa e empossada a nova diretoria. Passou-se ao item 3 

do edital que são assuntos gerais. Aberto o espaço para o debate o Gestor Geral 

que concluiu seu mandato agradeceu a todos pela colaboração que teve. Em 

seguida a nova Gestora se pronunciou agradecendo a confiança nela depositada e 

que fará o possível para desenvolver um bom trabalho a frente da AssociaçãÇ> Ação 

para o desenvolvimento de Cândido Godói. Nada mais havendo a tratar foi dada por 

encerrada a Assembleia geral ordenaria. Eu, Edio Francisco Fioren1ini lavrei a 

presente ATA, após a assembleia lida a ATA foi submetida à a rova ã s . 

pr~sentes a qUal, f~i a~rovada e irá a~sinad~ p~la Gestora Geral 

Sples. ~l.Q. S l ,/'fA..~C5{, ",Úd_A_l.. (~ . C-f 0\ 

sER~ DE REGlSrRosPÚBLlCOS-CÂNOmOGODÓl4lS 

REGISTRO DE TÍlVl.OS E DOaINENTOS 

Protocolado sob número 1.4!l0 .... Fls. 096 ..... Livro A/2. Em 17.03.2011. 

Registrado no Uvro "B/6" .. Fls.188/188v ... sob n.o l.208 Ata N.o "57". 

!~~:ot·RSíb~farzl,!./;~~ eC Janele dá <J{osa Çjomes - . rtulóra 
Emol.: R$. 30,80 .... ~ ••••• : ............. .501': 0078.03.0800005.0 08 
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Receita Federal 
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Contribuinte, ,\) I" (, 
. ~.~, , 

- J 'do h I d' A' 'd" t '%. Rubnca p Confira os dados de Identificaçao da Pessoa un Ica e, se ouver qua quer Ivergencla, provI encle Jun o a .~ 
RFB a sua atualização cadastral. ?'''\'Comu\~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 25/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DO FORUM ACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DE CANDIDO GODOI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FORUM ACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DE CANDlDO GODOI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associatival:! ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV AVENIDA REDENCAO 

I ~~970-000 I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
434 

I COMPLEMENTO 
SALA 

I MUNIC!PIO 
CANDIDO GODOI I~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2003 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nf) 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 14/06/2011 às 13:50:31 (data e horê:!.de Brasília). 

<)ERVIÇO PúBLlCO"~E~í·;!,;· 
MInistério das Com!.In~.,: 

CONFERE COM O OR!GINí' 
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/06/2011 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~~MC .. ~ 
, Fls. Ç,S 
~ RUbnCa~ 

O!. 
7,s'Cbrm.l\-\\.::i 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CANUmo GOnÓI 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nl! 870686.150 / 0001 - 89 ' com 
sede AV." REDENÇÃO = 434 , na cidade de 

CÂNDI.DO GODÓI , Estado de Rio Grande do 61lJ ' CEP 
98970 - 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rf 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radio Difusão da Terra dos Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Cândido Godói, 31 de maio de 2011. 
(local e data) 

SINU. n\j~r;. R!Ji~!\I.'· \" i~V;10; 
CNPj 87.686.150/0001-B9 

~ Taresinha. M, Spies . Presidentr: 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ---=T::.:ERE==.:S::::,;: I=:;N"-!:HA=-=lVIA=R"",I"",A""-,S"",P"-,I"",E",,,S,,,-' ________ _ 
CPF: 7530232.730-20 

C;ERVlÇO Púrn..ICO·;ÊÍJi'f .. ;: 
MlnistMo das Ccmunk'~:: 

CONFERE COM O OOtGIN~' 

?1011 

/' 
1.====0::."" 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



( 

.... VLUp.Uy<&UU;; UC JlJljcnçao e ae :Situação CadastraI- Impressão bttp://www.receita.fuzenda.gov.br/prepararImi>ressaolImprimePa~ 

1 de I 

Comprovan~e de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuallzaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIl. 

CADASTRO NACIONAL ,DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEPBERTURA 
CADASTRAL 24108/1972 

NOMe EMPRESAAIAI. ' 
SINDICATO DOS TRAaALHADORES RURAIS DE CANDIDO GODOI 

I ~O,EBTPBeLECIMeNTO(NOMeDE FmTAS~ 
CODIGO E DESCRIÇJfo DAATMDADE ECONOMCAPRINCIPAI. 
94.20·1.00 -AUvldadea de organlzaçOea alndlcals 

CODIGO E DESORlÇJfo DASATMOADES ECONOIiIcAS seCUNOMIAB 
NDo Infonnadll ' 

CÓDIGO E DEBCRIÇJfo DANATUREZAJURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
AVREDENCAO I ~~~O II COMPLEMeNTO 

I SITUFQJfo CADASTRAI. 
,ATIVA 

I e,AlRRO/ÓISTRITO 

I MOTl\IO DE SITUFQJ\o CADASTRAI. 

IIIIJNICIPIO 
CANDIDO GODOI 

~ 
E-.J 

IDATADASITUPÇJI.oCADASTRAI. 
09/12/2000 

I ~eITUFQJ\oESPECIAI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 14/06/2011 às 14:25:47 (data e hora de Brasllla). 

ONATO 
ND/DO GOQ , 

. Alvorada ~c:: OI 
é

~,!~0~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~N"~""~"'hi~~~~~~~~oxxc I ~v \.)5-3548~ 1344 
D~ntas - Tab. Designado 

• Escrevente Autorizado 
.' :!.~bst. rabo Designario 

~"'''''''''''''''''''''. 

<iERVlÇQ PÚBLICO ',"~iJ, 'r' ., 

Ministério ç/'lS Comunir.a~: 
CONFERE COM O O~IG'N;' 

fi 4 JAN lOlZ 

".;,~:.<;. 

14/06/2011 14:26 
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SINDICATO, DOS 
, \ C{)l11\.\\i 

TRABALHADORES RURAIS DE CÂNDIDO GODÓI 

Carta Sindical nO 143.472/67- Expedida em 06/10/67 
CGC 87686150/0001-89 - CEP 98970,.000 

, ":.' 
==;:: 

=-"-="_'-"",,""~Ã:[enidIfRedenção - 434 - Fone: (55) 3548 1166 , 
TABElJON~id,o ~odói~ '.'~ 

DE CÂNDiDO GODOI I ' , ' , 

Av. Alvorada; 95 . , " 
Fone: OXX55-3548-1 ~4 

Bel. Roberto Dantas': Tab. Designado A T A D E P O. S S E 
Laerte Seió\' - Esprevente' Autorizado '," 

~~~~~.:.~~~~~~ ~~1 
,J ...... 

BMço' PÚBl.,IOO t'fUl ,.~ õ .• 

Ministório das Comunlc<lç&::: 
CONFERE 'COM O OR!GtNf 

n 4 JAN Z0l2 

,.~'" 
.'~ ...... . 

Aos ;ézé dias do mê~ de novembro do ~o de· dois mil ri nove, às 15h e'30niin.Nas'dependências 
do' Salão, Pâroqtiial, da ci4~de de Cândido Godói - RS,' foi instalada a s~ssão 'solene da cerimôma de 
p.o'sse da. Diretoria e Conselho Fiscal e seus resp~çti~os s~plentes, do Sindi~ato do,~ Trabalhadores 
Rurais de Câlldido Godói-RS, eleitos nq dia 04 4e setembrp de 2009, para' oquatriênio 2009/4013. 
Á instalação foi precedida por MARIELE ROPKE, assessora da Regional; p:idicadf!, para este :Q~, e 
constatou com a, presença de várias' autoridades' locais e regionais, que' foram convidados para 
formarem a· Mesa dos Trabalhos.Constituída Mesa, de proto,colÇ>.a chefe dOi cerimoni~, Mariele 
procedeu a chamada nominal ,dos membros da 'Diretoriâ~ ,Cons~lho 'Fiscal' e respectivo.s suplentes 
eleitos, para se colocarem 'a frente do público. A' segUir convi,dou a 'senhora 'ELAINE KELM 
CA V ALU, representante da FET AG, para dar p8sse, após terem sólenemente prestado o seguinte 

" compromisso:"ÇOMPROMETO-ME RESPEITAR, NO EXERCÍC~O' DO '"IviANDATO, A 
CONS1JTUIÇÃO FEDJ;:RAL, AS LEIS VIGENTES E OS E~TATUTOS, DA ENTIDADE" 
obedecendo 'a seguinte ord~in:, TERESINHA MARIA SPIES-presidente; MAX GOTZE FILHO­
vice-presidente;, SABINA ZGIERSIG-secretária; ELIANE 'INES 'WELTER- 'vice-secretária; 

'IRINEU BECKER-tesoureiro; ALBERTO LANGER-vice-tesouieiro; Suplentes da Diretoria: 
,LAURINDO VILMAR WIGMANN, ELPIDIO CAMALIO LANIUS E' NOELl TEREZINHÁ 
BERRES; Conselho Fiscal Efetivos: MARIO ALOISIO KÍliNDGES, LUCIA ANILDA STRIEDER 
e ELOI" DRESCH; Suple~tes' do Conselho Fiscal: ROQUE BOURSCHEID, MARIO MATIAS 
GRIEBELER e ARLINDO AF.ONSO BECKER. Foi convidada a nova presidente reeleita a fazer 
parte da mesa dos trabalhos; Em seguida as seguintes autoridades fizeram uso da palavra: Dr. Valdi 
Luis Goldscmidt- prefeito municipal,Vilmário Szynwelsld- ,Presidente da Câmara de Vereadores, 
Nivio Siveris- Coordenador Regional e a presidente reeleita Teresinha Maria Spies, que fez um 
pequeno relato de sua gestão passada e agradeceu a corf1ança nela depositada novamente, falou de 
seus planos para o futuro, disse que agora a . responsabilidade ainda .~, maior e conta com a 
colaboração de todos~' tanto diretoria co.mo assocüidos e' funcionários. Trunbém agradeceu a 
presença de' todos' e que conta com td(t~s as entidades e, poderes presentes para o bom 
desenvolvimento de sua gestão. Convidou á"povo presente, a permanecerem no recinto, que logo 
após o encerramento dos trabalhos será servido um coquetel . A chefe do cerimonial determinou o 
término deste ato solene de posse, encerrando os trabalhos, agradecendo a'presença de todos. E para 
constar a presente ata foi lavrada, que após de lida e achada copionne, vai devidamente assinada; 
RUDI KRONBAUER, TERESINHA MARIA $PIES, MAX GOTZE FILHO, SABINA ZGIERSKI, 
IRINEU BECKER, LUCIA ANILDASTRIEDER, MARIO ALOISIO KRINDGES, ELOJ.. ", 
DRESCH.' . , O' /I . n ~ ~ p +- " ~ ~ 
~A~\4ct J.).~O- SilM ,-8-M--CÁ-Q tJ/Y'h)\~O: ()>>W-O'UV< 

~~,e~ -&b.~,",~ .~.~~?~ / 
.JlIIMÚJ .fl... /<;Wv;J. .. ~ q'~%41J~~. 'O ~~~ 
S/~·IJ;Jw~~ 1r:~o;"nAdut! 7?fX ~jJJ)..J 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

""'4'-"'-...... -;r.....::::'7?,...,...:;.<-- -I=-''''-'''-~_-~' com 
-H:.~=L-,,~-I-''9'''-'~'-----'--'-''7<'>i'--'-'~'''-=>...L.I'"''''''---,,'---7'''''-'-;~-CG'--:;------, na cidade de 

Cândido Godói, 
(local e data) 

de maio de 20] 1. 

CEP 

Nome do repres,,»tJl9~ lega)~'?~...-"--7t2.'7l;±~-~''eU:::.!C'-----L~~.!.CC--",,''---=~ _____ _ 

CPF:00J. I-U.l(~{)-,~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

~~iii~'~úi~rG~,t~ .\.. ", 
Mrrjs\WO tias f:;OI'l'iI~· 
COOrE~F. COM 'ó õf.i\G'~)' 

\lI! .JI\N on 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
----------------------------------------------------
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0610711970 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTO AFONSO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

*"'**"'*** 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

O E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R JOAO MAGALHAES 

CEP 

98.970-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CANDIDO GODOI 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 12/05/2011 às 13:37:18 (data e hora de Brasllia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/05/2011 
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTO AFONSO 
Inscri.ção Estadual 183/003221 - CNPJ 96.419.353/0001-08 
Fone O(x.x)55-3548-1212 ou 0(xx)55-3548 1134 - Email:shsa@san.psi.br 
Rua João Magalhães, 146 - CEP- 98.970.,000 - CÂNDIDO GODÓI - RS 

~ -V 
• Fls.1-C 

'g. Rubnca 

Ata nO 289. Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dez, nas dependências do'~\'Cb!111 
Salão Paroquial da Paróquia Nossa Senhora das Dores de Cândido Godói, RS, com início às dez 
horas em terceira e última convocação realizou-se a Assembléia Geral Ordinária da Associação 
Hospitalar Santo Afonso. O 'Presidente da Entidade, senhor Tadeu Pazdiora, deu por aberto os 
trabalhos e solicitou a Secretária a leitura do Edital de Convocação e da Ata da Assembléia Geral 
Ordinária anterior, colocando a mesma em ~preciação à Assembléia, sendo a mesma aprovada por 
unanimidade. Passou-se em seguida a apresentação do Balanço do ano de 2009 pelo Contador 
Germano Schittler, com os seguintes números: saldo início do ano de 2009 R$ 2.353,20 (dois mil 
trezentos e cinqüenta e três reais!e vinte centavos), receitas do ano de 2009 R$ 821.512,12 
(oitocentos e vinte um mil quinhentos e doze reais e doze centavos), saídas no ano de 2009 R$ 
782.810,77 (setecentos e oitenta e dois mil oitocentos e dez reais e setenta e sete centavos), saldo 
em 31 de dezembro de 2009 R$ 41.054,55 (quarenta e um mil cinqüenta e quatro reais e cinqüenta 
e cinco centavos). Em seqü'ência o Conselh.o Fiscal procedeu parecer favorável ao balanço do 
período de 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009. O balanço foi aprovado por 
unanimidade pela Assembléia Geral. Em seguida passou-se a eleição da nova diretoria, sendo 
apenas uma chapa registrada para a .eleição e como constassem membros da atual diretoria na 

'" chapa, o senhor Presidente Tadeu pazdiora solicitou a indicação de um membro da ·Assembléia 
Geral para dirigir os trabalhos. Indicado, o senhor Homero Luís Seibel, proferiu os trabalhos 
apresentando a chapa única registrada com a seguinte composição: Presidente: Tadeu Pazdiora'; 
Vice Presidente: João Matias Guth; 10 Secretário: Valdir Rudi Neuhaus; 2a Secretária: Geni Maria 
Seibel; la Tesoureira: Eunice Schittler; 20 Tesoureiro: Gilberto.Ludvig; Conselho Fiscal: Elmiro 
Mittelstadt, Prochétio Kaspary e Ivo Aloísio Lunkes; Suplentes: Elmo Bieger, Irineu Becker e Beno 
Fuhr. Por decisão da Assembléia Geral a votação da nova diretoria foi por aclamação, sendo eléita.a 
chapa apresentada por unanimidade de votos e imediatamente empossada. O Presidente reeleito 
senhor Tadeu pazdiora assumiu os trabalhos agradecendo o apoio da Assembléia Geral, a,os 
membros da diretoria anterior, ressaltando os trinta anos na diretoria hospitalar do senhor Hugo"'" >', 

Lunkes e aos demais membros da atual diretoria pelo compromisso assumido. O presidente 
destacou os méritos da funcionária aposentada no decorrer. do último ano, senhorá Eunice SchJ~t1er, 
para com a Associação Hospitalar. Presente a Assembléia Geral OrdináÍi.a, o Secretário Municipal . 
da Saúde, senhor Roque Gilberto Bourscheid se pronunciou destacando a importância da . 
Associação Hospitalar na prevenção da saúde, do compromisso do Executivo Municipal com o 
hospital e da importância do convênio firmado entre a Associação Hospitalar e o Governo Estadual·" 
com a instalação da SAMU. Na continuidade o Diretor Administrativo, senhor ,Sergio Stein proferiu 

i o Relatório dos serviços prestados no ano. O Presidente Tadeu pazdiora relatou a importância dos 
recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados pelo Deputado Federal Luís Carlos 
Heinze a Associação Hospitalar e o mesmo presente na Assembléia Geral foi convidado para seu 
pronunciamento aonde destacou seu compromi'sso com a comunidade de Cândido Godói e das 
Emendas Parlamentares destinadas, agradecendo também a diretoria pelos serviços gratuitos 
prestados a Associaçã~ Hospitalar Santo Afonso. Agradecendo a manifestação o senhor Presidente 
também ressaltou os recursos na ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinados pelo Deputàdo 
Gerônimo Gõrgen à Associação Hospitalar. Na análise administrativa do presidente Tadeu pazdiora 
foram destacados os planos Programa do Idoso e Contribuição na Conta Luz, o convênio com a 
Prefeitura Municipal que disponibilizou para o Hospital o plantão médico, serviço de anestesia, 
Médico Revisor e compra de medicamentos e materiais, com respectivo ·pagamento.Do Bin'go 
Beneficente o senhor Presidente declarou as sobras no valor de R$ 3.706,85 (três mil setecentos e 
seis re~aJ'tenta e cinco centavos),bem como traçou as conseqüências das .açÕes jurídicas sofrida~ 

/ '-;. /' 
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTO AFONSO 
Inscrição Estadual 183/003221 - CNPJ 96.419.353/0001-08 
Fone 0(xx)55-3548-1212 ou 0(xx)55-3548 1134 - Email:shsa@san.psi.br 
Rua João Magalhães. 146 - CEP- 98.970-000 - CÂNDIDO GODÓI - RS 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS EcoMÜNI'iÁRIAS 

A Sociedade Comunitária de Habitacional Popular Esperança, Inscrita no CNPJ sob o nº 

90.479.27010001-10. com sede na Vila Esperança na cidade de Cândido Godói, Estado do Rio Grande 

do Sul CEP 98.970-000 entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radio Difusão da 

Terra dos Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Cândido Godói, 19 de maio de 2011. 

Assina 11'a do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ef'r-333r33 3~9 ( .s 

Nome do representante legal: Romeu Paetzold 
CPF: 

·~RVlço PÚSLteO'~ElJl'I,.; J) 
Minist6fio das Comu~: 

CONFERE COM O OR!G!f.J~ 

U If JAN 201Z 

.~' 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e onze nas dependências da 
Sede da Delegacia da Policia Civil, realizou-se mais uma Assembléia Geral 
Ordinária da Sociedade Habitacional e Popular Vila Esperança, sob a 
presidência do senhor Egon Pies, o qual deu abertura aos trabalhos 
agradecendo a presença de todos os sócios. Em seguida pediu para a 
secretária que a mesma fizesse a leitura da Ata da ultima Assembléia, que 
após lida e discutida foi aprovada pelos presentes. Em seguida o presidente 
senhor Egon pediu para que se fizesse a leitura do Edital de Convocação da 
Assembléia Geral Ordinária, com a seguinte ordem do dia: 10 Prestação de 
contas; 2° Eleição da nova diretoria; 30 Assuntos gerais: Dando 
prosseguimento o presidente senhor Egon pediu, para o tesoureiro 
apresentar a prestação de contas, o qual após ser discutido foi aprovado por 
todos "os presentes. Dando continuidade o presidente agradeceu a 
colaboração de todos e também falou da satisfação de coordenar esta 
entidade.O presidente senhor Egon fez um agradecimento especial as 
senhoras Síria Sausen e Terezinha Lauxen, pelo trabalho e desempenho 
junto a sociedade. Coordenando as novenas preparatórias de natal, relatou 
também os trabalhos realizados em sua gestão, falou também que não é 
fácil assumir uma diretoria pois todos tem seus compromissos, mas com a 
ajuda de totós conseguimos realizar um bom trabalho. Dando continuidade 
deu-se alguns minutos para a apresentação de novas chapas. Tendo só uma 
chapa a mesma foi eleita por aclamação dos presentes. Sendo ela assim 
constituída: Presidente; Romeu Paetzold 
Vice-presidente; Egon Pies 
Secretária; Edinir Thum 
Vice- secretária; Miria Beck 
Tesoureiro; Valdir Sacks 
Vice ... tesoureiro; Romeu Budny , 

: ';t~J.jQof-iLa~· il'iWt .h,.,:;" 
lMi1iJls!t~m, 'das iGtt_.~ ) 

iGONF'ERE COM o OOlQNJ;(\ ! 

Conselho Fiscal; Camilo Kunkel, Rogério Mombach, Celso E', . , 
,/-''". Suplentes do Conselho; Odito Erichg, Margarida Kunkel, Adarr e er. ~.,'~~.;;;;~:;::~ .' 

\:;~~. Empossada a nova diretoria o presidente eleito senhor Romeu Paetzold fIou 
>;~ dos seus projetos para o c-;'iiJ0 e P 'u colab~~~!,~~f?,~?s. 

,~:~ r. ' .'1 <'lil~ 
t 0/6-01 '''-. $ - W·i,e:: S. ;êVMéU I~T .z.tt;<...IJ 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 

demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
;·,.Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
~ervico. 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
01 
02 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico, 

N° I NOME LEGIVEL 
01 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

N° I i\ NOME LEGIVEL .:1; 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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., Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 

N° 
01 
02 
03 

-.04 
\~/05 
\y~ 

06 
07 
08 
09 
10 
1 1 
12 
13 

demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 
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" Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

N° I NOME LEGIVEL 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL 
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Nós, abaixo-assinados; nos termos ~o q4e trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Nº 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ~ssodacão Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de RádiocfJ1fusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

~: I ,-r.~.: __ N ~~.~ l~G I~El .14 II ~~~:I~",:~~ EN D ERE ço / CEP ASSI NA TU RA 

0.2 
0.3 

07 

108 !--_.-'- I r· ..... L".! , ~ 09 ,~ ,... 

lO. 
11 
12 

,. 

- o 
~13~~~~~~~~ ______ ~~~~LD~~ ______ ~t\ __________ ~~~~~~~~~~~~~~ ~J: 
14 ~a 

\ \ ~ Õ' 
nO. 

15 -ejrn€-o, :t·~ ~~ 
o.::: 

I( ;;o~~. a 
II ~:_' 

18 ~IA~ 
19 
20 

~'-. ... / 
,,-~ ;lJ" (j. 
'"": c:fi ~r' 

("\ O" - '~ c:- ::! cj:). .... 

= Q Cf' ~ 
~- ~ '"' 

(1 
f\ 

c/.O 



~ 

, ,.t;' ~~\ ,_, '! ' 

ABAIXCl Cc JINADO - MANIFESTAÇAO DE J..:.:;,410 COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Nº 1/2004, 
demonstramos o noss,o total apoio à iniciativa da Associayão Comunitária de Rádio Difusão ga Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar NQ 1/2004, 
demonstramos o nosso tC?tal apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de RádioGlfusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicado? estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, at1aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

N° I NOME LEGIVEL ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

N° I NOME LEGIVEL ASSINATURA 
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-Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Nº 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Nº 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar NQ 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

NQ h'JOM~EGIVEL IDENTIDADE . /1 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 .da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviÇo. 

N° I -'"' NOM~ L~GIV,EL. I IDENTIDADE I _ END~~t;:ÇO/CEP 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos ·'do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

'NOME LEGIVEL 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Nº 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de RádiotÚfusão Comunitária. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Com'plementar NQ 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação C<;>_munitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio~ifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

NQ I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEHEÇO/CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixÇ>-assinados, ,.nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar NQ 1/2004, 
.) -" , ' 

demonstramos o nosso total apoio.à iniciativa da AssociaÇão Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Când'ido Godói, que tem' por i-nteresse executar o Serviço de Rádio~ifusão Comunitária. ,'" 

Afirmamos ail1c1a que os endereços,abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

NQ I NOME' LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇOjCEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata ci subitem 7.2.4 da Norma Complementar Nº 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádioârfusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº I NOMELEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
- _ ••• "'3" _. 
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N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
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17 
18 

ABAIXO,,\ 31NADO - MANIFESTAÇÃO DE AP(;;'~ COLETIVA 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL 

~ 

. v\'o .. 
-,~ :u.." â~ . ., cii1 ?' 
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N° 
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02 
03 
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07 
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ABAIXO-~~INADO - MANIFESTAÇÃO DE APOl&-bOLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos .do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, at1aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 

NOME LEGIVEL ASSINATURA 
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N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
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ABAIXO,,_ ,51NADO - MANIFESTAÇÃO DE APlr~ ;COLETIVA 
~ -

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL ASSINATURA 
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ABAIXO(,- ;SINADO - MANIFESTAÇÃO DE AP~ :;COLETIVA 
~ -

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ABAIXO: )SINADO - MANIFESTAÇÃO DE AP,--~·· ,COLETIVA 
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" Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

N° I NOME LEGIVEL 
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ABAiXar 3SINADO - MANIFESTAÇÃO DE AP'---_,· )COLETIVA 
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" Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviço. 
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ABAIXO·, plNADO - MANIFESTAÇÃO DE APl /' COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

. Afirmamos ainda .. $1ue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servlco.</ 

NOME LEGIY:EL I IDENTIDADE I ENDERECO/CEP ASSINATURA 

" 
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ABAIXOI' :SINADO - MANIFESTAÇÃO DE AP'" ~. ,COLETIVA 

\.:;..- '-J 

> .... ' Nós, abaixo-assinados, nos ,termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
o -"', demonstramos o nosso total apoio à' iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 

Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 

-_.~-~-

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA II 
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ABAIXO~ SINADO - MANIFESTAÇÃO DE APl c0COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.'4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 

N° NOME LEGIVI;!- IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP A$SiNATURA 
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ABAIXO, ~.sINADO - MANIFEST ACÃO DE AP... ":',COLETIVA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse'executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

N° I JL NOMfi:i..EGIVEL IDENTIDADE 11 ENDEREÇO/CEP ~SINATURA 
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ABAIXg_~SINADO - MANIFI5STAÇÃO DE K,J>IO COLETIVA --
Nós, abaixo-assinados, nos termos do. que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar NQ 1/2004, 

demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

NQ I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 ~ /j/'Inj)f)~ rEI/nr.h )8p/?l})) I /03tJ?3!J..l9 ~ ~n 3? 
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ABAIXCi, ;SINADO - MANIFESTAÇÃO DE AP~---/)COLETIVA 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. 

NOME LEGIVEL 
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ABAIXa. • (,,,,JINADO - MANIFESTACAO DE APú '--:/COLETIVA 

'i- s.:... Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitãria de Rãdio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
servIço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I~NDEREÇO/CEB, <,_00.[' 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
seiVico. 

NOME LEGIVEL 
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ABAIX~-,SINADO - MANIfESTAÇÃO DE A~IO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Nº 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos -
Cândido Godói, que tem por interesse executar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nº I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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ABAIXO~ . -. SINADO - MANIFESTAÇÃO DE APl.. ~COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Assoe a ão Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos 
Gêmeos de Cândido Godói, que tem por interesse execJ.ltar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic?dos estão situados na área pretendida para a prestação do 
servico. / 

NOME LEGIVEL 

___ . 3! " LU . 

____ . !! ~ o ~ si 
~ ,) ~ os..,.: 

.' ' =?. ..c....., .() 

P És 0" ~ 
3 ~-:- ~ tI;:;) ;!:!- n" J 

~
,: c5:"'~-" 

.' _-<5.~' 
;; ~? ~. , i 

ç. tlJ....." 
~. ~ -+.l " (", Ç) 

'7(·r~.... ...... 

Ib 
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o horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega, 

IData IILocal IISituação I 
120/06/201116:011ICDD JAGUARE - SAO PAULO/SP 11 Entregue 1 
120/06/2011 09:4911CDD JAGUARE - SAO PAULO/SP Ilsaiu para entrega 

20/06/2011 05:04 lerE JAGUARE - SAO PAULO/SP IIEncaminhado 

IEncaminhado para CDD JAGUARE - SAO PAULO/SP 

18/06/201117:37 lerE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/RS IIEncaminhado 

IEncamlnhado para erE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

17/06/201114:11 IAC CANDIDO GODO! - CANDIDO GODO! /RslIEncaminhado 

IEm trânsito para erE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/RS 

117/06/201110:411IAC CANDIDO GODO! - CANDIDO GODO! /Rsllpostado 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

. ') . 

,: Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas.L,Ngyª:ÇQ!]§yl~ªJ 

) 

II,rrm,r,imir, ] 

';ERVlÇO PÚBLICO " !:L 'i !", 

Ministério das Comunit~". 
CONFERE COM O Of'~lIl4t' 

http://websro.correios.com.br/sro _ bin/txectOl$.Inexistente?P _ LINGUA=OOl&P _ TIPO=002... 6/7/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EMSÁOPAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página ~à f 111 

São Paulo, ~de ~de 2011. 

-,ERVlÇO PÚ8UCO'~ftl; '", 
Ministério das ComunÍ(~ ... _ 

CONFERE COM O ORIGIN,' 

.2/'611 
L=:::==== _. _.- _. 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 - Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - São Paulo-SP - CEP: 05311-900 
Telefones: (11) 3101-0123 1(11) 3101-6115 - Fax: (11) 3101-8680 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº.261/201O/DPF/CGCE/COf\JJUR-MC/AGU 4 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artfstlcas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da ~essoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidMe daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prlndpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitt/ personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades ' 
assoe/ativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vos,sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

" consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 
I 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos .últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. . 

3. os processos relativos à outor9a para 
,em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

---c""ra5Cs:j]la, 27 de setembro de 2010 . 

• F.RVlÇO PlJBLlCO ~tll~ I,.: 
Ministério das Comunicaço.: . 

C9NFERE COM O ORlGlNf 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nO 53000.031524/11, de interesse da Associação 
Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos - Candido Godoi, na localidade de 
Candido Godoi 1 RS, e em atendimento à Cota n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 1;).0 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem: razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

vaf/CGRC 

Brasília, 29 de~e 2011. 

VI MAALVAREN. AFANIS 
Analista/Chefe de Serviço 

if/iEma áe :Fátima iJlflla.renga !f anis 
Ch.efe de Servic;o de il<;dir:difwHW ,. :::':!\!:litána 

Mat.i366009 
SERAClCORAC/oEOC/SC 

r·~R\lIÇÕPúBücõ';'~il~ ,I,,;" 
PAinístério das Comunicnçá>,!: 

CONFERE COM O ORtGIN~ 

o 4 JAN 1012 
~. 

'..-.. -.. ,., ... " 
~."""""""-' 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

~ Menu Principal .... SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

.. I ~::.·j;':~'{~?~:~J:~~~g~~~~9P~y"t~.' "",,_,_,_ 
Consulta Geral RADCOM 

Critérios da Pesquisa 

UF: RS 

Município: Cândido Godói 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 

.. ERVIÇO p(JBLlCó'·;~l,i;~ .. ;l 
Ministério das Com\Jl1~::. 

CONFERE COM O OR!GINp\ 

7/7/2011 
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rRadCornl 

Processo de Autorização - Análise Técnica 1 

Identificação do Processo 

, Número , 53000.031524/11 

Localidade/UF Candldo Godoi/RS 

versão 2.4a 

.. E tld d ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS -
,_~ ____ : __ -=-_______________ __________ ._S;~.N_º.rº-º_~º!?ºI .. _. __ ._ .. ___ . ______ .. ___ ._ _. ______________________ .. __ ._____ _ _____ _ 
, Aviso 33 

, Publicação 

. Prazo 

Canal 

06/05/2011 

---_.,-----------------_.-----_._-----'----_. ----_. __ ._. __ ._--------,---------_._- --------------... -._----------_ .. " .. ---- -_ ... _ .. _--,._._. --_. ,,---,,-,-

_,) Coordenadas e Distâncias ._----_._._----
) 

Latitude 

Proposta 
(A) 

2755650 

Longitude 54W4454 

IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 e 19 

2755707 

54W4507 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

NumProcesso Distância (m) 

Distância A:B 
IBGE 

0.63 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Distância A:C 
Aviso 

Status 

Lote Processo Municipio UF Distância Status 

53000.033111/05 INO 

l.Entregou documentação tempestivamente? 

Não 

2.Endereço da Antena Proposta 

2.1.Endereço do Studio 

4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

@VIÁVEL OEXL OOEP OINO OACO OOUTR05 ,._._-_.-•.. _._ .. _--_ ... _._---_ .... _._. __ .... _-----_._--_.~._ ..... _ .. _,~_ .•..•. _~. __ ... _-_ ... _--_._ .. _ ... _ ... _----"'------'--"'-'" ........ __ ._,-_._, .... __ .. . ............. ,._. _. __ .,.-_ .... -
6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Não ,-------------------------------------------------,_ .. _------,,-----------------... --.. ------- " .... _._-------------" ._ .. _---.... -.-. ,,-- ". __ .. ,--- '-" 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

@Slm Não ----.'---------. __ .. ..:_----_. __ .. _._----_.---"'_ ..... _----".-, .. --,. __ .. _--._--"--,,._,,- --,"--""._-- ,,--._--------_._----,-- .... " ,---- -,,--, - ",' ,,--,----,-- .. _ .. _---_._--
8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

@Sim ONão 
""F.;;~='='·,-="'''" .. ,'''~" .. ,~'"'''~~ .. ,'''''''"''''''''''''''''''''''', .. '''' .. "="."''''''',.".", .. , .. ".,,''~.,,.,,''''''''"='"''''''', ... ,,.,',.,,'" ... ,. ,."""",,,,,,,,, ...... , .... , .. ","' .... , .. "." ... "" ... "., ........ , .• "" ...... ,,, .... ,., ...... , ... ,""""'''''''''F'''i' 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

http://rncintranet:8082/radcorn/entidade.do 7/7/2011 



rRadComl Page 2of2 

lO.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11.Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prestar o 
serviço 

: @Slm O Não O Indeterminado l. ___ •. ~_.~~_. __ •. __ • ___ ._._._. ___ ._ ••• __________ ~_, _____ •... w._. __ .. ____ .. _ ... w •• _. ______ • ____ • ___ •• _._. ___________ ~._"._. __ .. __ • _______ ..l 

l2.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
--·------------··~---·--~c--·_---~-~------:--·--·---··-·-.--~--.--:--.~ .... r-~! 

Em a 16 fase o processo encontra-se Instruido. Coordenadas em conformidade "'-
com o WGS 84 - Norma Complementar nO 1/2004, bem como os subltens 1 
(alíneas "m", "n", "o" ) e 18.2.7.1. A entidade neste lote 33 - Aviso 03/2011, encontra-se sozinha na 
análise. 
OBS: A entidade apresentou todo projeto técnico. 

Nome doCa} Engenheiro(a} 

I VOLTAR I CONFIRMAR 

http://rncintranet:8082/radcorn/entidade.do 7/7/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

,: Fls. j<!,ç " 

fi: Rub '('.:/ L . ;.~ ... o t1 
j ~qmu1i\cP 

~--------------------------------------------------------------------------------~ 

Identificação do Processo ;w. 

Número: 53000.031524/11 Localidade/UF: Candido Godoi/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO 

Aviso: 
GODOI '. 
4 f Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S5650 27S5707 
Distância A:B 0.63 

(IBGE) 
Longitude 54W4454 54W4507 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA JOAO XXIII N° 65 - CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

AV. REDENCAO N° 434 - CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municfpio UF Distância Status 

24 53000.033111/05 Candido Godoi RS 680,00 IND 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AV. REDENCAO N° 434 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a 18 fase técnica, o processo encontra-se instruido. Coordenadas Geográficas em conformidade com o 
Padrão WGS 84 - Norma Complementar n° 1/2004, bem como os subitens 7.1 (alíneas "m", "n", "o") e 18.2.7.1. A 
entidade neste lote 33 - Aviso 03/2011, encontra-se sozinha na análise. 
OBS: A entidade apresentou todo projeto técnico. -07/07/2011 ·€RVIÇO PÚBLICO ":Wlf?~gi ~a 1 de 2 

;il/inL~I.}rb das ~, .. 
CONFERE COM O ORIClti: 

/ 

D~201Z 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031524/11 Localidade/UF: Candido Godoi/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO 

Aviso: ~?DOI Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 254 

,;' ')," • 'I,' 

07/07/2011 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comnnitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos na localidade de Cândido Godói / RS, 
processo nO 53000.031524/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no DOU 
de 06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

ean/DRMC-SP 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
~""." .. : ." 

Identificação do Processo ,ERVIÇO PÚBLICO I"Ü' 

Número: 53000.031524/11 Localidade/UF: Candido Godoi R,~inis!l)lio das Comuo' 
CONFERE COM O ~I 

~~-'I 
GIN"I 

! Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDID D 

Aviso: ~~DOI Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 254 O 4 JAN 1 
.-

Processo 
,/' 

__ o 

"'--- CI!i1IC:"~". 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

FI. 08, art. 2° do Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social, fls. 08 a 18 encontra-se devidamente registrado no Livro A-2 no Registro de Pessoas Jurldlcas. Atas de Fundação e Eleição, fi. 07, 
solicitar Certidão Cartorárla. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 51 a 117 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Não 

Solicitar declaração. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 34 

Declaração, assinada pelo representante legal, dE:l:.<Íue a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou' de 'qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 34 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Ativa -13.778.058/0001-02 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 03/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Edio Francisco Fiorentini 
126.322.790-20 

Presidente Sim Sim Sim 

.:i':",;;l;';iJi,t';.:flj,i"~;:~~~i!~iB~~~i~?~~~J';';::2,·f'j"j;·:;:l6f~:.(: @ig' 1(,;"";,";' 0;;;.:;:. ',i:':.',: 1;;~;'l~f"":i ~;!.,·;,":·'.n.,:' Ig.';'~;;:\t~i~'.~!,'~·j::;':;: ::(j;;.');~"'~.if:,r:::'.·:i:·,;': 1::h:'~~X" 1'3,'. ".,,,.!'~~~P;!l~'::!; :?' .•. ( ,.,;;l~!/'.;i· : .• ó 

Estela Maris Bourscheidt 
887.135.040-53 

Secretária Sim Sim Sim 

';:'-":;' "'" :; '.! i :"é'f:';' ;.;,,'F\'::'8. c:. ;,.,p,: '.\ 
19/07/2011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031524/11 Localidade/UF: Candido Godoi/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO 

Aviso: ~~DOI Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 254 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Carlos Cesar da Silva Nunes 
726.999.490-00 

Tesoureiro 

Fiei Cumprimento: fi. 35 
Sede: Avenida Redenção, nO 434 - Centro - Cândido Godói - RS - CEP 98970-000, fi. 34 
Taxa: fi. 36 
Relação dos Sócios Fundadores: 11. 21 
Vinculo: fi. 34 

13. Conclusão da Análise 

Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Maioridade / 
Emanei a ão 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

- Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 03/05/2011, foi devidamente registrada no Livro A do 
Registro de Pessoas Jurldlcas; 
- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subltem 7.1, 
allnea I, da Norma Complementar nO 01/2004, se houver. 
- Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similares emitidas elo Tribunal de Justi a e elo Tribunal Re lonal Federal da re ião res ectivamente. 

r 

19/07/2011 

Elaine Akemi Nishida 
(Analista) 

P,Caiue Ai{çmi :Nisliüfa 
Analista Técnico Admi!'li~,trativo-5IAPE 1838527 
Ministério das Comunicações-DRMC-Ol-SP 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

75240203·0 
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 
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26 JU,L 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL-DO REMETENTE I /110M ou RA/sóN SOC/ALE DE /.'EXPJ:D/TEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE 

CIDADE I LOCi'lt/Tt: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício nO 0014/2011/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo cQ;:Q., de """3~L\-\~ de 2011. , 

Ao Senhor 
EDIO FRANCISCO FIORENTINI 
Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos - Cândido Godói 
Avenida Redenção, nO 434 - Centro 
CEP: 98970-000 - Cândido Godói - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.031524/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.031524/11, na localidade 
de Cândido Godói / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 03/05/2011, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 
7.2.2.1 da Norma Complementar nO 01/2004. 

lI. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1", da Norma 
Complementar nO 01/2004, se houver. 

m. Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente:-:------:---

',ERVlÇO PúBLICO '~'~(!;.: J ~,; 
DRMC/SP Ministér.o das Coml1f1~." 

CONFERE COM O IGIW~; 

1012 



2." Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

f~~~~ 
/ ~O DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria nO 94, de 6 de maio de 2011. 

53000.031524/11/DRMC/SP 
2 de2 



Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos- RÁDIO G~MEOS 

CNPJ n!! 13.178.058/0001-02 - Av. Redenção - Cândido Godói - RS 

Ministério das Comunicações 

Cândido Godói, 09 de agosto de 2011. 
M Ir~ISTt:RIO DA 8 COM Ut·HCJi. Ç!l)E8 

8R.1i. SfLLú .• DF 

53000 (tH4SS/20'I'j -92 

ORififãC - ![li 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo "12,J1)3120; 1-12:21 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - São Paulo - SP 

Em atenção ao Ofício nº 0014-2011/RADCOMjDRMC-SP, estamos 

lJ encaminhando documentação solicitada, para ser anexada ao processo de Concessão de Outorga 

\" para Rádio Comunitária no Município de Cândido Godói, RS, do processo nº 53000.031524/11. 

li 
\ 
\',J 

Conforme solicitação estamos encaminhando os seguintes 

documentos: 

I. CERTIDÃO do Serviço de Registros Públicos de Cândido Godói, comprovando o 

Registro da Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos de 

Cândido Godói-RS, no Registro de Pessoas Jurídicas. 

11. Declaração do nome Fantasia da Emissora RÁDIO GÊMEOS. 

111. Certidões Criminal da Justiça Federal e Estadual dos membros da Diretoria 

- Presidente: Edio Francisco Fiorentini 

- Vice-Presidente: Cleudir Stürmer 

• Secretária: Estela Maris Bourscheidt 

• Vice secretário: Osmar Mallmann 

- Tesoureiro: Carlos César da Silva Nunes 

- Vice-Tesoureira: Teresinha Maria Spies. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente. 

~~-~~~ 
Edio Francisco Fiorentini 

Presidente 

,tRVIÇO PÚ811CO·';E[,~.;, ).', ~ 
Nlinisl&rio das Comunicaço.:: 

CONFERE COM O ORIGINj, 

pNZ012 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI 

COMARCA DE CAMPINA DAS MISSÕES 

SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada e para os 

devidos fins que, revendo o arquivo existente neste Ofício, dos mesmos verifiquei constar que 

a AS:S'OClAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GÊMEOS 

- CAND.lDO GODÓI, com sede nesta cidade, na Av. Redenção, 434, adquiriu sua 

PERSONAUDADE .1UiÚDICA, em virtude de seu registro feito, nesta data, no Livro 

A/2 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob número 158 (cento e cinqüenta e Oito). 

Para esse fim foram apresentados os documentos exigidos pela legislação em vigor ................ .. 

Emol.: R$. 10,00 

O referido é verdade e dou fé. 

Cj;hn do Godói-RS, 07 dejunho de 2011. 
Orn ~ Z:i !?,o-;t::.J &::r.r-:r7 Y-..., 
tB8C Jtr1'1Zt6 tia ~ 

Cfáutlio:J{~ tBan:eIlô.s 
~ }f.utorizlufo 

~ .. 
. ~~!IÇ? PÚBLICO ;~ÚI:.I".; 
rAfnfsténo das CÀJmunir.aÇÔl: .. 

CONFERE COM O OR!G'~: 

I p'AN 201Z 

I~_-l=; ... "'f:ftQ :::::-::;;- ~ _ .. ~ •• __ ..... 

,,,:;-~, '."0.. •.. • 

Proc. eletrônico de dados: R$. 2170 
S.D.F: 0078.01.0800005.00613/00615/00617 

Av. Alvorada, 95. Fone/Fax: (55) 3548-1132. E-mail: srp.candidogodoi@ibest.com.br - Cândido Godói - RS 

\ . .-/1 
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Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos- RÁDIO GEMEOS 

CNPJ n!! 13.778.058/0001-02 - Av. Redenção - Cândido Godói - RS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Edio Francisco Fiorentini, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Dom 

. :? Hermeto, 377 e Cândido Godói - RS, portador do CPF NQ 126.322.790-20, rg NQ 1019697489, 

,\ 

) residente e domiciliado, Rua Dom Hermeto, 377, Centro, Cândido Godói, RS. Presidente da 

Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos de Cândido Godói, declaro para os 

devidos fins que o nome Fantasia da Emissora será RÁDIO GÊMEOS. 

Cândido Godoi, 08 de agosto de 2011. 

~\.k~~ 
EdlO Francislo Fiorentini 

Presidente da Ass. Com. De Rád. Dif. Terra dos Gêmeos 

~::R\'1ÇO PÚSUCO . ..' 
Min;~á . /"tL'~·,.~ 

, no das CcmlinR.'aÇ( 
CONFERE COM O OR!GI~:: 

a 4 JAN 101Z 
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Certidão 

f55d160973e8b02316de56fd9c622a30 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EDIO FRANCISCO FIORENTINI 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

') CPF: 

1 de 1 

) 126.322.790/20 

NADA CONSTA 

nos registros de' distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/08/2011 às 14: 50 (hora e data de Brasilla) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
f55d160973e8b02316de56fd9c622a30. 

~V1ÇO PU'SllCO" '~.~.:' " /"1::' 1··· .. '/ •. 

'illist&io das CcmlJni~~:,~.·· 
•• t"C')t" COM O OP.'GINi: 

yl011 

"----_._.-.. _ ..... -...... _~ ... 

08/08/2011 14: 50 
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Certidão 

aae34b2ad9dfuca110c2784a009cbe8b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ESTELA MARIS BOURSCHEIDT 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

/-) CPF: 
\) 887.135.040/53 

1 de 1 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
co Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 02:01 
.. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
.. Paraná (Processo Papel) até 08/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/08/2011 às 23:10 
.. Santa Catarina (Processo Papel) até 07/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/08/2011 às 14:50 (hora e data de Brasf!la) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
aae34b2ad9dfaca110c2784a009cbe8b. 

08/08/2011 14;50 
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Certidão 

722b7c6a2264aa50c7a310728c1ee656 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

CARLOS CESAR DA SILVA NUNES 

CPF: 
726.999.490/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 02:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/08/2011 às 14:49 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, afravés do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
722b7c6a2264aa50c7a310728clee656. 

~ ...... ::------
: ·.-:RViÇO prjsuêQ" :::;.,: .. , .: 
; ,,1i/lÍsré' I t •. 'r; .. ,." 
. r.o /1as CÃ."m"n· CONFERf: ~ lI. lCaçú·:: 

c; COM O OfNjlN/ 

~Jl 
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Certidão 

dcf4a4ba52580c845c894248f5a94525 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
TERESINHA MARIA SPIES 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

/ .') CPF: 
r) 753.232.730/20 

1 de 1 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
.. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/08/2011 às 23:10 
.. Santa Catarina (Processo Papel) até 07/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/08/2011 às 14:52 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
dcf4a4ba52580c845c894248f5a945 25. 

----;-:--.::." .... ,.,., , .. , 
',ER\~ÇO PÚSLlCO ô~[ll .. r:i'.: 
I\~inistéfio das Com'Jntea9l< :.:: 

CONFERE COM O OHIGINj" 

fi It JAN 1ml 

L~.~==. 

08/08/2011 14:52 



.. 

1 de 1 

Certidão 

598f58faa3de921474a9f59b04a59ba2 

PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CLEUDIR LUIS. STURMER 

CPF: 
000.995.140/79 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

.. Paraná (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 02:01 
.. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/08/2011 às 14:59 (hora e data de Brasllia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
598f58faa3de921474a9f59b04a59ba2. 

08/08/2011 14:59 



Certidão 

5a257d61 f41 f244d7d39fb 13eadaf4fe 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
OSMAR MALLMANN 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

.') CPF: 
) 308.901.520/04 

1 de 1 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/08/2011 às 14:51 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
5a257d61f41f244d7d39fb13eadaf4fe. 

"RVIÇ . '''',. 
"'. (I PUBLICO r":" ... t." Mmistê . '-VL ,.,. no das Comtmica . 

CONFERE COM O OR!Gf:;;:-

P -,E;t'~~ 
."~.;;':-::;;~~. 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

EDIO FRANCISCO FIORENTINI, 
filho(a) de EUGENIA ROSA FIORENTINI, 
nascido(a) em 22/07/1947, 
RG 1019697489. 

8 de Agosto de 2011, às 14:57:51 

O BSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 8e90720961db24a94888ad20ba6d6591 

;ERVIÇO PÚ8L1co';it'~':':;"; 
Ministério das C'.omunicaçiP.:: 

CONFERE COM O OR!GINF 

yl1 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

Á vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 50 da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ESTELA MARIS BOURSCHEIDT, 
filho(a) de GENI ERICA BOURSCHEIDT, 
nascido(a) em 02/07/1973, 
RG 6033833911. 

8 de Agosto de 2011, às 15:07: 17 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 1bcge404abfb82c5525dc7229c17b90e 

08/08/2011 15:07 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

CARLOS CESAR DA SILVA NUNES, 
filho(a) de SANTA DA SILVA NUNES, 
nascido(a) em 18/05/1974, 
RG 7058950838. 

8 de Agosto de 2011, às 15:05:28 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: e2d493261 b9a3b5cOd4eacSbSSe6e02d 

,... . 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

TERESINHA MARIA SPIES, 
filho(a) de ANA ALOSIA FINGER, 
nascido(a) em 29/04/1963, 
RG 1043732385. 

8 de Agosto de 2011, às 15:03:48 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 47844343ae04914154ead1e2084958c3 

08/08/2011 15: 10 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

CLEUDIR LUIS STURMER, 
filho(a) de NELDA MARIA STURMER, 
nascido(a) em 02/03/1982, 
RG 8064867321. 

8deAgostode2011, às 15:08:42 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: e764b27a6d157dceb75c12264dd85701 

·~:~RVlÇO P6BüCõ·;E-i/~.:-,;; 
i\~inislério das Comonicaçi;. .• 

CONFERE COM O OR!GIN~~ 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

Á vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

OSMAR MALLMANN, 
filho(a) de ERICA ELMIRA MALLMANN, 
nascido(a) em 07/01/1960, 
RG 4010050336. 

8 de Agosto de 2011, às 15:07:06 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 232dde67f2b62d84555914da50cdOOaa 

08í08/20 i 1 15: 13 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.291 

~ Menu Principal .... SRD »» RADCOM »» Relat6rios »» Plano de Referência I menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS 

Município 

Cândido Godói 

Usuário: - Data: 19/08/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Município: Cândido Godói 

Canal 

254 

Hora: 10:17:14 
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Freqüência 

98,7 
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Certificado de Homologação 

ANAfEi 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL " - 183 , emitido pelo OCO -
ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente 
para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na' regulamentação do(s) serviço(s) ou 
apllcação(ões) a que se destina. 
Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria 11 

MOdelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações-

e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

( ) Este certificado substitui o de mesmo 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, 
assim como observar e manter as características 

.. 

a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 

iii",mAnt""r",m a certificação original. 

As informações constantes deste Ai 
Certificação e Homologação, dispoi1' 

do de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
. po .. ,a Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov . br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao .asp ?NumRFGCT =5... 18/8/2011 

--."~.--_ .. 1 ....... _ .................. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ J1. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ';~/?' li 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO Q'Comuç~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031524/11 Localidade/UF: Candido Godoi/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO 

Aviso: ~.pDOI Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6,11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com in,çJicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, ;qÚé~lImita a área' abrangida pelo contorno de serviços?(n° 

Sim 

111 item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da, antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6,11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: AUADCORREA c. Modelo: PT/OdB·FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
AUADCORREA I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: CATEGORIA 11 I d. Certificado: 0680·03·0528 

EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a 28 análise técnica, o processo encontra-se instruido. ·~RIlIÇO rlll 
jvfinistElr,o da; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031524/11 Localidade/UF: Candido Godoi/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DA TERRA DOS GEMEOS - CANDIDO 

Aviso: ~.pDOI Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 254 

[ ~os ~a Silva 1 
~ ________________________________ ~(~A_na_li_st_a~) ________________________________ ~, 

" -,- .' . 

19/08/2011 

João Carfos tfo. SIka 
Engenheiro - CREA 5060583160/SP-SIAPE 6839922 

Ministério das Comunicações - DRMC • 01 • SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EMSÁOPAULO 

Mem. nº 895/2011-DRMC-01- SP 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

A Coordenação de Radiodifusão Comunitária 
NC Vilma de Fatima Alvarenga Fanis 

Assunto: Encaminhamento Processo de Rádio Comunitária Cândido Godói /RS 

Conforme contato por e-mail em 18.08.2011 referente ao procedimento pós-recebimento 
de documentação pela entidade, estamos encaminhando o Processo nO 53000.031524/11 -
Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, na localidade de Cândido 
Godói/RS com a documentação a seguir relacionada para apreciação/assinatura: 

- Nota Técnica nO 0033/2011 - Análise - Revisão Final - Entidade Sem Concorrentes; 

- Exposição de Motivos; 

- Portaria. 

Atenciosamente, 

L:=====~:~ ........ _.~_. -,._., ... -_. 

ean/drmc-sp 

Mario de Moraes Daolio 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 - Mezanino (ECT) - Vila Leopoldilla - São Paulo-SP 
Telefones: (11) 3101-0123 / (11) 3101-6115 Fax: (11) 3101-861>0 

CEP: 05311-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Nota Técnica nO 0033/2011/DRMC-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nO 53000.031524/11 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Rádio 
Difusão da Terra dos Gêmeos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Cândido Godói, Estado de RS, protocolizado em 20/06/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, inscrita no 
CNPJ sob o número 13.778.058/0001-02, com sede à Avenida Redenção, 434, Centro, no 
município de Cândido Godói, no estado de Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 14/06/2011, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 
06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nO 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. 
encaminhada 

eanIDRMC-SP 

Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
pela requerente, constataram-se pendências pa í;~~Rço~B"ffi!&P~~~.rH~Úi das 

.vllnlstério das ComuM'~:-

C~f~N °l;~~N' \ V 
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seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "I", nos 
subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar nO 01/2004, certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, não tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma, pois o mesmo já fora apresentado juntamente com a documentação inicial (fls. 37 
a 50). 

7. Foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fl(s). 37 e 38, 
firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 
estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nO 01/2004, em especial as 
exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 37 a 50. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

8. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 144, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nO 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" do 
subitem 7.1 da Norma Complementar nO 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

9. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveIS com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidacie:: .. 

.I 

... \ \: , 

' .. ' , ';~ ean/53000,031524ill/DRMC-SP 
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nome: Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos}.;).G.l':::~:?] L 
~),..... ,-.i 
~I_ _o!' 

lI. quadro diretivo: ,':,' - .,., 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Edio Francisco Fiorentini Presidente 
Cleudir Luis Sturmer Vice-Presidente 
Estela Maris Bourscheidt Secretária 
Osmar Mallmann Vice-Secretário 
Carlos Cesar da Silva Nunes Tesoureiro 
Teresinha Maria Spies Vice-Tesoureira 

TIL localização do transmissor e sistema irradiante: Rua João XXllI, n° 65 -
Centro, município de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Avenida Redenção, n° 434 - Centro, município de 
Cândido Godói, Estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 27°56'50"S de latitude e 
54°44'54"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fies). 147, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fies). 37 e 38, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

10. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

ean/53000.031524/11/DRMC-SP 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

ELAINE AKEM! NISIllDA 
Analista Técnico Administrativo 

. Engenheiro 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
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Comunitária. 

Comunitária. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 

São Paulo, 05 deSEi'eh1B~o de 2011. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria nO 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 9 deAtLe')'Y1~ de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, l2 de ~ de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, de 2011. 

.. " ... DERMEVALD~~OR 
DirétQr do Departamento de Outorga de ServIços de Comunicação Eletrônica 

\ \ . 
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Aprovo a Nota Técnica nO 0033/2011/DRMC-SP. 
Jurídica para exame e parecer. 

eali/53000.031524/11/DRMC-SP 

GENILDO L S DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de erviços de Comunicação Eletrônica 

----:'._~" .. - .. ,-
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFl)SÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Cândido Godói "",- - IUF:RS 
,'\, '\,' , '-:: ' , 

ENTIDADE SELECIONADA: Associação CobiuDitárià"-de Rádio Difusão Terra dos Gêmeos 
N° DO PROCESSO: 53000.031524/11 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Responsável:' ~ ___ --,--!,=6."",'~=-~IJ=~.::..:::..-· -",JL=~"",,-=.=-"----"::-7'"-.----:"...",,...--:-::: 

' Elaine Akemi Nishida 'EÚúne )?f j~m-i 9'fisfuaa 
.. Analista Técnico Administrativo A'~éiist3 T:!cti:c,) .',d:r:ir,:straG':,,>S:A;": m3527 

" ' ,,:Y' :;.', -SP 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ I O ._.~. n~ § 
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CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.175/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.031524/2011. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos Gêmeos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cândido Godói, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de maio de 2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 14 de junho 
de 2011 De acordo com o protocolo acostado no documento de fI. 2, protocolado 
em 20/06/2011, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto..social de fls. 8/18, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade t 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir ãt,,,> v"V/-i-~ 
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11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 
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5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar s r' M ~Wl 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifus o ~D/.II JAli Uil,J. 

comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido ds:===== 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4l17/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4l17/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 1416-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da justiça Estadual e Federal, dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 133/144). Por sua vez,· a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 121). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615. de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. /I 

l1. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4l17/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 1/2004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica /b 
n° 33/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 149/151). { 

13. Foram juntados aos autos. os atos constitutivos da entidadJj' 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
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conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612/98 e art. 11 do Regulamento do .. seQí;§!?" 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica n° 
33/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 149/151). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 149/151). 

16. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 133/144). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fI. 121). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

rasília, 21 de setembro de 2011. 

MARIANA M EIRA DE ALMEIDA 
Advoga a União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2233/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.031524/2011. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos Gêmeos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 1.175/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico . 

Brasília,e.23 de~ktYlbfOde 2011. 
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__ ~_ ... ,_ ...... , ;iJ 

·ER.'!!ÇO PÚBLICO éEttt'h".' 
j·.~jnislério das ComlJnic::.y)-.'~ 

CONFERE COM O OR~INA' 

,pl011 

I: ~.= ==;;:;;;;;;;;a~·.,;-.;.:;~~:~,j; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



) 
) 

\ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2234/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.031524/2011. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radio Difusão da Terra dos Gêmeos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cândido Godói, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2233/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da senhora Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, Danielle Lustz Portela Brasil, que aprovou o Parecer nº 
1. 175/20 l1/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, Z( de ftcvtfrJblOl de 2011. 
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PORTARIANº 526 ,DE 6 DEDEZEMBRO DE 2011. 

o MJlN][STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.031524/11, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Commnitállria de Rádio Dif1llsão da 
Terra dos Gêmeos, com sede na Avenida Redenção, 434, Centro, Município de Cândido Godói, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27° 56' 50" S e longitude em 54° 44' 54" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~,\'Ç7 
PAULO BJERNARJIJ>O SILVr~ 

PUBLICADO 'NO DiÁRIO 
~:I~IAL DE ..L<LI~/~); 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 526, de 06/12/2011, no Diário Oficial 
da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Comunitária de Rádio Difusão da Terra 
dos Gêmeos a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Cândido Godói / 
RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 
53000.031524/11, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Q 
Brasília, .:l :3 de dezembro de 2011. 

smELA LEANDAA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGMlCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Oficio nQ 
02 12012/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70 150-900 Brasília-DF . 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 26de abril de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000132012 
- 53000.015499/2010 

MC 00014 2012 
- 53000.012514/2009 

MC 00015 2012 
- 53000.032954/20Õ9 

MC 00016 2012 
- 53000.053379/20 I O 

M C 000 17 20 I 2 . 
- 53000.031524/201 I 

MC 00018 2012 2 volumes 
- 53000.007834/2008 1 53740.000488/1998 

MC0001920122volumes 
- 53000.007518/2010 1 53830.00013212000 

/ 

MC 00020 2012 
- 53000.043880/2004 2 vol. 

MC 00021 2012 2 volumes 
- 53000.005277/2007 1 53820.000056/1997 .. 

MC 00022 2012 2 volumes 
- 53000.038082/2008 1 53528.000348/2000 -

Atenciosamente, 

REN.4~cHio 
Coordenador-Geral Substituta 

OFATOSNORMA TIVOS2 
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